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I I Imo. e Exro.Senr.

Tenho a honra de remetter a ^.Exeia. os dous mappas juntos 

das fa l ta s  dos Lewtes, ^rofessores e mais empregados desta 

Faculdade com relação ao proximo findo mez de Dezerr.br o. 

Deus ^uarde a ' '.Excia,

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Rec i fe  2 de Janeiro

de 1872. .

Ulmo, e Exmo. Senr ons2. José A, Corrêa de Oliveira, 

Líinistro e Secretario de Estado dos Eegocios do Império,

\ \ ,

0 Director, V,de Camara^ibe.

V



Ministério dos Negocias do Império, Rio de Janeiro em 25 

de Janeiro de 187 2.

Ulmo. e Exmo-Sr.

Cumpre que V.Excia. mande abrir inscripção para o concurso 

ao lo*ar de Professor da cadeira de Graranatica e Lin^ua Na. 

cional, creada nessa Faculdade pelo Decreto nQ 4690 de I I  

de Fevereiro do anuo passado.

Deus üuarde a V.Excia.

João Alfredo Corrêa de O liveira.

Sr.Director da Faculdade de D ire i to  do Recife.



II Imo. e Exmo.Senr.

Tenho a honra, de c ommunicar a Y.Excia. que no dia. .o d̂ j cor

rente f icou  e/|xerrado o prazo de quatro meses marcado pt»ra 

a inscripção e processo de habilitaçao dos candidatos .o 

concurso da cadeira de Geoçraphia e H istor ia ,  va^a pela ju- 

bilaçco do cathedratico Bacharel Manoel Ferre ira  da £ilve 

e que apenas se inecreveo o substituto da mesma cadeira Ba

charel Padre Joaquim G.de Araújo.

Tendo V.Excia. declarado-me coníidencialmence que reso l-  

rer ia  sobre as considerações, que submetti a apreciação de 

V.Excia. relativaraente ao d ire i to  que jul^a ter  o substitu

to daquella cadeira a ser provido coir.o cathedratico, indepen- 

deatemente de concurso, e parecendo-me que, depois de encer

rado, como está, a insci’ ipção, não haveria inconveniente em 

adiar o processo do concurso, aguardando a f ina l  deleberação 

de V.Excia. assim o f i z  certo  de que V.Excia. não desappra- 

vará este meu procedimento, que alem da rasão expendida,a- 

poie-se também na de se achar o concurrente inscripto occu- 

pads. actualmente nos exames de Ge«graphia e .Historia.

Deus '-'uarde a V.Excia,

Secretaria da Faculdade de ^ i r e i to  do Recife  Io de Feve

re iro  de 1872,

Ulmo. e Exmo.Ser.r.C onsO, João A.C.de O live ira ,

Ministro e Secretaiio de Estado dos Ee^ocios do Império,

O Director, V.de C amara^ibe,



3a. Secção.

Despacho de S.Excia

Cummunica o Director da Faculdade de Dire ito  do Recife  que pa

ra o concurso da cadeira de H is tor ia  e Geo^raphia das aulas 

preparatórias ennexas a mesma Faculdade so se inscrevera o res- 

pectirc substituto Bacharel P. Joaquim G.de Araújo; e que ten

do S.Excia. declarado confidencialmente que reso lve r ia  sobre 

as considerações que e l le  Director fez relativamente ao d i r e i 

to que ju lga  ter aquelle substituto á refer ida cadeira, inde- 

pendentemeate , entendec dever adiar o processo do concurso a

té f inal deliberação; esperando que S.Excia. não descpprovará 

o seu procedimento, oue ainda acha apoio no fac to  de estar o 

concurrer.te occupado nos exames de Historia  e Geographia.

A’ Secção cumpre informar que não tem conhecimento da con

fidencial a que se refere o Director; o que consta dos papeis 

juntos é que se mandou por em concurso a cadeira de que se tra

ta, porque se entendec que o supplicante nenhum d ire i to  tinha 

a e l la ,  independentemente de concurso.

parece a. Secção que não se verif icando, no cee o vertente 

a disposição do art.  70 do Ret.de 5 de Uaio de 1856 ( Este 

Regulamento está nos additaaentoc da Colleçoes de I8o7 ),isto 

é a apresentação de um só candidato já  approvado.pois que o 

•^acharei Joaquim G.de Araújo só fez  concurso para a cadeira 

de latim, não se pode suspender o mesmo concurso e fazer a sua 

nomeação,

Quanto ao procedimento dc Director, entende a Secção que 

se acha ju s t i f i c a d o  pelas rasões que apresenta.

Entretanto S.E*fcia. resolverá como julgar mais 'acertado 

em sua sebedori a.

Em 19 de Fevereiro de 1872.

Ketto hachado.



Ulmo. e Exmo.Senr.

De conformidade com o artigo 13 doe Estatutos, que regem as Fa

culdades de D ire i to  do Império, tenho a honra, de submetter á Consi

deração de V.Excia. o re la to r io  dos trabalhos do anno lec t ivo  u l t i 

mo e das occurrenc ias , a meu ver dignas de ser mencionadas.

Directoria.

Desde o dia 24 de Abril até 17 de Outubro f o i  a Directoria da 

Faculdade confiada ao ConsQ. Dr. Pedro Autran da l .atta •“ lbuquerque 

na qualidade de V ice-D irector , tendo motivado essa interinidade oftittt 

impedimento, em quanto funccioner a C amara v i t a l i c i a ,  da qual te 

nho a honra de faser parte. Escusado é mencionar o subido zelo 

com que aquelle i l lu s t r e  C onse. desempenhou os seus deveres, por

ser isso já  assaz conhecido.

Movimento das aulas,

Eo dia 15 de Março teve lugar a abertura das aulas maiores?..da Fa

culdade, e segundo a designação f e i t a  em Congregação do I 5 de Mar

ço, as aulas forão distribuidas pelos Lentes em exercic ios do se-

gjiinte modo,

IQ anno,

Ia cadeira- Dr.
2a N Dr.

Ia eadeirsL. C ons
2a c ade ira. Dr.

Ia ft Dr.
2a 11 Dr.

4
Ia n Dr.
2a n Dr.

Ia ti Dr.
2a n Dr.
3a 11 Dr.

José A.de Figueiredo.
João J,Pinto Junior.

20 anno.
o. João S.de Souza,
João C.B.de Mello Pilho.

39 anno.
Ant o. de V.Menezes de Drummond.
Joaquim C.de Araujo, em f a l t a  do Dr.Ferrei, 
ra de Aguiar, então impedido como Deputado 
Pr ov i nc i a l .
19 anno.

B.de S.Amaranto.
^.M.Portella.

Tarquini o 
Manoel do 
59 anno. 
Francisco de P.Baptista,

S .Guimarães, 
icente Pere ira  do Rego.

Aprigio J.da S

A Ia cadeira do &fi anno fo i  regida de 1 8  de Abril até o encerramento 

das aulas pelo Lente substituto Dr. João ’fromé da Silva, visto ter,
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naquella data o Dr. f igueiredo entrado no goso de l icença concedida 

pelo  Poder Leg is lat ivo .

A Ia  cadeira do 3ß anno f o i  regida de 9 á 20 de Julho pelo ConsQ. Pau

la  Bapiista, na fa l t a  do respectivo cathedratico- Dr. Drummond que na- 

quelle periodo esteve impedido como ju iz  de fecto. A regencia da 2a 

cadeira do mesmo anno passou no I 3 de Junho ao cathedratico Dr. Aguiar 

cujo impedimento cessou naquella data, e o Dr. Corrêa de Araújo, que 

o substituia, passou então a reger a 2a cadeira do 4C anno, daqual es

tava incunbido o Dr. Tarquinio desde 4 de Maio tempo em que o Dr. Por- 

t e l l a  assumio a administração da Provincia, cano Vice- •'•residente.

S finalmente na 2a cadeira do 55 anno leccionou o Cons3.Paula Baptis- 

ta, durante o tempo em que esteve doente o respectivo cathedratico- 

Dr. Aprigio, a saber de S5 de Abril a 4 de Junho.

Concursos.

As noemações para Lentes cathedraticos dos substitutos- Drs. Aprigio 

j .d a  S .Guimarães, João J .Pi nto Juni or , Tarquinio B.de Souza Amaranto 

Antfi. de C.M.de Drummond derão lugar a quatro vagas de substitutos 

cujos concursos forão oppor tu namente aununciados por editaes, corren» 

do os respectivos processos do modo por que passo a expor.

Candidatos inscriptos para a Ia vaga Drs. Jose Joaquim Tavares Bel fort 

AntQ. Coelho Roiz e Graciliano de Baptista - Provas de 23 a 30 de Març 

em que teve lugar o julgamento- Proposta- Dr. Coelho Roiz I 3 lugar- 

Dr. Beifort em 23, e o Dr. Baptista em 33. Segunda vaga- Candidatos 

inscriptos- Drs. Francisco de Paula Sales, Jose Joaquim Tavares Bel

f o r t ,  e Graciliano de Paula Baptista. R ealizarão-se as provas de 12 

a 19 de Junho em que teve lugar o julgamento, donde resultou ser pro

posta f e i t a  na mesma ordem em que deixei escripto os tres nomes dos 

candidatos. Terceira vagd- Candidatos- Drs. José J. Tavares Eelfort.Grt 

c i l iano  de Pauça Baptista, e Ant 3. Carveiro A.Guimaraens e FrancQ.Pin

to Pessoa- Provas de 9 a 18 de Outubro. Proposta Dr. B e l fo r t  em io lu

gar - Dr. Pinto Pessoa em 2° e Dr. Baptista em 3ô. Quanto a quarta vagí 

embora tivesse o praso da inscripção terminado a 15 de Novembro, entenc 

de o a Congregação conveniente adiar o processo do concurso para o prin< 

c ip io  do anno, attendendo a que, começado o processo no 1 im do anno

absorveria todo o tempo das fe r ias .



32.

Entretanto a inscripção f icou encerrada, contendo os nomes dos Drs. Anta 

Carneiro Antunes Guimarães, Graciliano de Paula Baptista, José Joaquim 

Tavares Belfort.  e Franco. Pinto Ressoa.

Nomeações e Posses.

Por Decreto Imperial de 4 de Fevereiro foão nomeados o Dr. Ants. de V. 

Menezes de Drummond para a Ia cadeira do 42 anno,e o Dr. Tarquinio B. 

de S ouza Amaranto para a Ia  do 3fi, o qual sendo occupada pelo Dr.Apri- 

g io  Gumaraens desde 15 de Julho de 187 0, approve ao Governo Imperial 

por Decreto também de 4 de Fevereiro e sob proposta da Congregação, re- 

movel-o para a 2a do 52 que f icara  vaga pela jubilação do Consfi.Autran 

evitando-se deste modo a incompatibilidade já  prevista pe lo  Decreto de 

23 de Janeiro de 1862, e que se daria sempre se continuasse a servir  o 

Dr. Aprigio com seu t i o  o Dr. Aguiar no mesmo anno. Os Drs. Tarquinio 

e Drummond forão empossados no dia 14 de Fevereiro, e o Dr. Aprigio no 

dia 15. Por Decreto de l i  de Fevereiro fo i  nomeado para a cadeira de
O

Lingua Nacional o onego Joaquim Pinto de Campos, que tomou posse a I I  

de Março, Por Decreto de 24 de Março f o i  dignamente designado o ConsQ, 

Dr. Pedro A.da M.Albuquerque para servir de Vi.ce-Direct®r e tcmou pos

se aos 22 de Abril .  Por Decreto de 24 de ^ai o f o i  nomeado o Dr. Ano. 

Coelho Roiz Lente substituto para preenchimento da vaga a que concorrera 

aquelle Dr. 1 ornou posse por procuração, v is to  achar-se então com assen

to na Camara dos Deputados, aos 14 de Junho. Tendo de ret irar-se,  para 

o Rio de Janeiro como Deputado Monsenhor Pinto de Campos, providenciou- 

a Directoria sobre a regenciá da cadeira de Lingua Nacional, nomeando 

interinamente em 24 de Abr i l  o Dr. José Soriano de Souza, na contforrai-- 

dade do art. 28 das aulas preparatórias. Esta bem acertada nomeação f o i  

justamente approvada por Aviso Imperial de 26 de Maio,

Ac tos,

A designação dos Lentes para os actos f o i  do segunte modo,

12 anno,
Drs. f igueiredo, P into Junior e João Thomé.

22 Drs. S ilve ira ,  Bandeira, e Figueiredo,. ( 22 anno.)
32 anno.

Drs. Aguiar Drummond e João Thomé.
42 anno.

Drs. Portella,Tarquini o e Araújo.
52 anno.

Drs. -^aptista, Rego, Aprigio e °oelho Roiz,



Tendo a ongregação resolvido que os actos começassem depois do dia 3 

de Novembro e succedendo que no dia IB fosse aqui recebido o Decreto 

de 22 de Outubro, modificando e alterando algumas disposições do de 14 

de Janeiro, que estabeleceo o processo a seguir nos exames dos estu

dantes das Faculdades de -^ireito e de Medicina, resolve o a Congregação 

adiar o começo das actos para o dia 6 no intuito de que podesse assim 

ter logo execução o novo Decreto. Registrando este fa c to  cabe-me a sa

tisfação de accrescentar que os actos correrão regularmente, sem r e c la 

mação, quer da parte dos Dentes, quer dos alumnos a respeito do novo 

processo de exame que se inaugurava, tornando-se por isso aquelle d i 

gnos de louvor, e estes de verdadeiro apreço. Do mappa junto verá V. 

Excia. o resultado dos actos e exames preparatórios comparativamente 

com o alumno matriculados.

Curso ^reparatorio,

As aulas menores da Faculdade forão regidas pelos respectivos Pro fes 

sores, notando-se que a de Geografia, e H istor ia  o f o i  todo o anno pe

lo  substituto, na f a l t a  do cathedratic o, que está jubilado, e a de Lin

gua ^acionai i n t e r i namente pelo Dr. José Soriano de Souza, o qual sendo 

nomeado para reger esta nova cadeira apenas pelo tempo em que e s t iv es 

se impedido o cathedratico- Monsenhor Pinto de Campos, succedeo que.ten 

do este pedido e ' obtido sua demissão, antes de vo l ta r  da Corte, fo i  

durante o anno le c t ivo ,  mantida a nomeação do Dr. José Soriano, que a

inda continua a prestar bons serviços na tarefa de que f o i  incunbido.

As bancas de exames em Fevereiro e Março ficarão assim organisadas:

Philosophia.
Presidente- Dr. João J .Ferreira de Aguiar.
Examinadores. C onsB.Dr.Pedro Autran da M. Albuquerque .Bacharel AntB.H.

de S .Bandeira.
Geographia e Historia.

Presidente Dr. Joaquim C. de Araújo.
Examinadores. Carlos A,de A.Albhorne e José S.de Azevedo até 8 de Feve
reiro,  dahi por diante f o i  este substituido pelo Bacharel José H.D.Pere

Geometria e Arithmetica.
Presidente Dr. ^snoel N.M.Portella, «Examinadores,Bacharel Josêo vicente 
da Silva bos-ta. Padre FrancQ.J.de Azevedo.

Rhetorica e Poética,
Presidente Dr. João J.Pinto Junior. Examinadores Bacharel Innocencio 
S.de A.Carvalho, Monsenhor Joaquim P.de Canpos.

Novembro- Latim.
Presidente D r .  José A.de Figueiredo. Examinadores P s .Feliz Barreto de 
V. Joaquim G. de Araújo.

Francez .
Presidente Dr. João C.B.de Mello x i lho  até 
por diante Dr. .Joa,uim Oorrsa ^  ^

o dia 9 de Dezembro e dahi



Examinadores .Dr. Cândido J.C.Lima, e Sacharei Almino Alvares Affonso 
até o dia I I  de Dezembro e dahi por diante o Bacharel Fortunado Raphael 
dos Santos Bittencourt.

I ngle z .
Presidente- ConsS. Dr. João S i lve ira  de Souza até o d ia  4 de Dezembro 
e dahi por diante o Dr. Joaquim Corrêa de Araújo. Examinadores Carlos 
Adolpho de A.Alchorne e Bacharel P. Raphael dos Santos Bittencourt.

Lingua Nacional.
Presidente Dr. João J.P.Junior. Examinadores Dr-. José S.de Souza e Ba

charel Ezequiel FrancQ de Sã.

Bibliotheca.

A Bibliotheca continua a precisar das Revista de Jurisprudência da Eu

ropa,Gazetas Judiciarias a l l i ,  e no Brasil publicadas em diversas epo- 

chasb bem como de muitos outros l i v ro s  importantes de -^ireito, e de 

clássicos portugueses. Por Aviso Imperial de 6 de Julho fo i  approvada 

a proposta que fes  o vice-Director de mandar arganisar e c la s s i f i c a r  

os l ivros existentes, sendo deste trabalho incumbido o Secretario da Fa

culdade mediante uma gra t i f icação  arbitrada pelo mesmo vice-Director e 

approvada pelo ^overno Imperial.

Factos diversos.

0 Porteiro da Faculdade Christovao Pere ira  Pinto f o i  preso á ordem do 

Juiz Municipal da la  Vara e durante o tempo desse impedimento o tem su- 

bstituido o Bedel FrancQ. Luiz v irães. Os Alumnos desta Faculdade V i

cente Antfi, do Esp ir i to  Santo Junior do 32 anno e Durval de Meneses Fra

ga do responderão a um processo acadêmico em consequência de desa

cato fe i to  a dois de seus dignos Lentes- DrB. Anto. de V.M.de Drummond 

e João Thomé da *Ji lvá ,  resultando para aibos a condemnação de dois annos 

de suspensão, cjufi lhes f o i  imposta pela Congregação em seesão de 25 de 

Oubforo. 0 estudante Durval recorreo desta decisão para o Governo Impe

r ia l  de conformidade c om o que a ta l  respeito dispõem os Estatutos das

Faculdades de "^ireito do Império.Eis quanto me pareceo dever levar ao 
conhecimento de V.Excia. Deus ^uarde a '''.Excia.

Secretaria da Faculdade de ^ i r e i t o  do Recife 15 de Fevereiro de 1872. 

Ulmo. e Exmo.Seim. Cons2. João A.Corrêa de Oliveira, Ministro e Secretarie 

de Estado dos Negocios do Império.

0 Director,

V.de Camaragibe.



Faculdade de L i t e .  do Kec i f e ,  líappa do Resultado dos Trá^ alhos 
Ho Anno de 1871.

*iatr icuiarâo-se ao I*> aar.o, 15 . Ho 2», 65 ; no 3®, 9 5 ,40 79 ;
no 5 0 , 94 ; t o t a l - -  348.

App. con disiincçâo, no Ifi anno, 0; 2Q, 9; 30, 6; 40, 3; 50, 4; tota l  ,22

App .plenarseate. Ho 15 anno, 9; 20, 39; 30, 57; 40, 52; 5 0 , 89 ; t 'otal, 246

** a imples^ier.te. Ho I Ö anno, 4; 2Q,I3;3Q, 23; 4Q, 17; 5Q, 0; to ta l -  57

Reprorados. ITo I Q anno, 0; »* ,  3; 40, 3; 40 , 0; 5 0 , 0; Total,  6

Perder ai o a»no. HO 15 anno, I; 20, 1; 30, I ;  40, 5; 5Q, 0; Total, 8

Deixaram de fazer act o» ■NTo IQ anno, I ;20, 0; 3Q, 5;4Q, 2; 5Q, I ; Total. 9

Secretaria da Faculda e de D ire ito  do Recife 15 de Fere- 
re iro  de 1872,

0 Secretario, Jocé H.B.de Jdenezes.



//V 2

3a. Secção.

Eo r e la to r io  junto o Director da Faculdade de Direito 

do Recife dá conta dos factos occorridos na mesma Faculdade no an

no de 1871.
Tratando da Bibliotheca da Faculdade diz o Director 

o seguinte; "a B ibliotheca continua a precisar das rev is tas  de ju

risprudência da Europa, de gazetas jud ic iar ias  a l l i  e no Brazil, 

publicadas em diversas epochas, bem como de muitos outros l ivros 

importantex de D ir e i to ,  e de clássicos portuguezes. "

A ’ Secção cumpre informar que á Faculdade de Direito 

tem sido concedida annualme nte a quantia de 3G0&000 para a com

pra de l i v r o s .

Em 4 de Março de 1872.

Eetto Machado.

Eada tenho que accrescentar. 0 Governo se ju lgar conveniente 

pode pedir somna maior á Assembíea Geral na proposta do orçamen

to. 5a.Secção, 8 de Mamo de 1872.

J.Jorge,

Parece-me muito attendivel este pedido, e que a mesquinha 

verba de 300^000, destinada no orçamento poderia elevar-se a 

400$Q0Q para cada uma das Faculdades, pois que todas tem a mesma 

necessidade.

F .A.Aguiar.

* /■



IIImo. e Exmo.Senr.

Tenho n honra de levar ao conhecimento de V.Èxcia o facto  que pas~ 

so a expor.

Em fins do anno passado inscreve s-se para defender theses.entre 

outros, o Bacharel D.Luiz de Souza S i lve ira ,  o qual tendo a mesma 

pretençao em 1870, e succedendo ser reprovado, entende o dever deso. 

>̂ fg.yar-se dessa presumida in just iça  attribuida por e l l e  aos Lentes 

examinadores, invectivando-eO de modo desc ommunal, assim pela impren

sa como pessoalmente a dous daquelles Lentes C onC-®. Fxenc® .de P.Baptis 

ta e Taxquinio B.de S. Amaranto, os quaes f  orão publicamente a g r e d i 

dos .

Eestas c i r cunstancias fo i  o Bacharel L.Luiz da S i lv e i ra  admitti- 

d* pela Congregação a t irar  pontos segunda vez para defender the

ses, sendo-me completamente estranho aquelle facto ,  que se dera em 

minha ausência desta Faculdade e sobre o qual nenhuma reclamação 

apparecera até o dia I® do corrente, em que se procede o ao sorte io 

das Lentes examinadores, na forma do art. 53 do Regulamente Comple

mentar. . ■

Ç,uando , porem, se aproximava o dia designado para o ac to de de

fesa de theses do mesmo Eacharel r equereo-me o Lr.Tarquinio que 

convocasse a Congregação para decidir sobre o motivo que tinha e l l e  

a allegar no sentido de não poder arguir nas theses do Bacharel L. 

Luiz. .

Reunida a Congregação, declarou perante e 11 â  aquelle Lr. que, r e 

cebendo do doutorando em questão insulto mui pos i t ivos ,  não oC pe

la  imprensa como pessoalmente, não podia por isso conscienc iosamen

te julgar c mo examinador o autor de taes insultos.

Em idênticas circunstancias se considerarem os Lrs .Baptista.Por- 

te l la ,  e Bandeira, dos quaes o primeiro alem de insultos verbaes 

e pela impre&sa, so f f reo  também, secundo declarou formaes ameaças.

Averbados de suspeitos, como estavão, quatro Lentes, estando com 

parte de doente dous os Drs. Pere ira  do Rego e Menezes de Drummond, 

achando-se quatro distrahidos do serviço da Faculdade .restavam apenas

cinco Leates, v is to  não ter ainda tomado posse um dcsultimos subs-
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*

t i tu to .  pelo que não havend® numero pera ter lugar a defesa de the

ses no dia designado e nem para ser adiada para outro dia, resolveu 

a Cenvregação que assim esta Direct or ia submettesse o negocio ao 

conhecimento do Governo Imperial para que resolva como parecer c on- 

reniente attenta a omissão dos Estatutos a ta l  respe ito  e ao íacto 

de estarem a abrir-se as aulas, tempo em que, pelo  Avc.de 27 de 7bro 

de 1870, não podem ter  lugar ac tos de defesa de theses.

Os Estatutos são não só omissos neste ponto, como a respeito dos 

d®utor andes, que injuriam e of fend em aos Lentes, tratando apenas no 

art. 128 dos estudantes do ultimo anno ou bacharelandos; e por isso

tel vez oe visse a ° *n£re£açao obrigada a admittir de novo a t ira r
- •'

ponto para defender theses, em doutorando nas circunstancias, em que 

se achava o Bacharel D.Luiz da S i lve ira .

V.Excia. bem comprehende ate' que ponto pode chegar era taes casos 

o justo reseaatimento e a solidariedade de uma corporação i l lustrada 

como a Conrregaçao dos Lentes, quando por ta l  forma injuriado nas 

pessoas de membros tão conspícuos; e por isso c r e io  não aventurar um 

juize arriscado se disser que ju lgo assaz d i f f i c i l  a defeca de th e- 

see do Bacharel D.Luiz da S i lv e i ra  nesta Faculdade, desde <Jue ve -̂o ou 

si todos os Lentes, alem dos averbados de suspeitos, tomarem tão pro

nunciada parte na offensa de seus co l leges ,

Entretanto peço desde já  a V.£Xci a . que se digne declarar-me se de

ve ser designado novo dia, mesmo no tempo le c t i v o  ou nas feric.s fuou- 

ras para ter lugar a defesa de theses do re fer ido  Bacharel, e se em 

tal caso deve â e l l e  formular e apresentar novas theses, ou se as

mesmas.

Deplorando que os EstatutOB sejao omissos em taes casos, insisto  

• em lembrar a V.Excia, a. conveniência de su je itar  os ^achareis Dou- 

/ ^ t  °rand os e concurrentes a uma certa jurisdicçao acadêmica, todas 

* 8,8 Tezes ^ue injuriarem ou insultarem os Lentes como no caso pre-

^  sente.

Para melhor esclarecer este negocio, submetto a. consideração de 

V.Excia, a copia junta da acto da Congregação em que delle se tra -

tou. d e T a j ^ m !  ifitoíiae -aculdade de Dití.d» Recife 22
í-XMõ.Sr.C0 , i e C  T  ~

L.e sectc.de Estado dos lí.do imp e r io. DirecJ — -- - °A,C,de Oliveira
^•r.v.de Camaravibe



C opia.

Aos onze de Março de 1872 presentes os Srs.Drs. Baptista,Porte l la ,  

Bandeira, Pinto Junior e Tarquinio, João Thomé, Coelho Rodrigues, e 

Belfort ,  faltando os Srs. Drs. Aguiar, Rega, f igue iredo ,  S i lve ira  A 

prigio.Drummond e Corrêa de Arauj o abri o a Sessão o Exno.Sr .Direc tor 

e declarou que a oonvosára a requerimento do Sr .Dr .Tarquini o. Lida 

e approvada a acta antecedente, pedio a palaira o Sr .Dr. Tarquini o 

e disse que á v is ta  da fa l t a  que se dava de Leites, parecendo-lhe que 

competeria a e l l e  argumentar nas theses do Bacharel D.Luiz de S .S i l -  

veira, cuja defesa fo ra  marcada para $oje, desde ja  declarava que de 

forma alguv.a se p res ta r ia  a cornar parte na mesma defesa de theses, 

v is to  como recebera daquelle Bacharel offensas verbaes e positivas, 

não só pela imprensa, como pessoalme n te , na repartição do correio, 

onde de proposito o procurara dito Bacharel logo apos a reprova.çao 

que soffrera no anno de 1870. 0 Sr.ConsO. Baptista pedio a palavra 

e disse que também fo ra  agredido pessoalmente na rua e ate ameaçado 

pelo Bahcarel D.Luiz de S .da S i lv e i ra ,  pelo que se ju lgava nas mes

mas condições do Dr. Tarquini o; e como alem de taes offensas indivi- 

duaes, tcmbem as f i z e s s e  pela imprensa o re fer ido  Bacharel aos de

mais Lentes examinadores, em cujo numero se achavao ccroprehendidos 

os Srs.Drs. Portei la  e Bandeira, por sua vez declararão estes que 

se julgavão em condições idênticas as dos Srs.Drs. Baptista e Tarqui

nio, pelo que não havendo dentre os Lentes em exerc ic io  numero que 

bastasse para ter lugar a defesa de theses, desde que se averbarão 

de suspeitos quatro, estavao com parte de doente dous, os Srs.Drs.

Rego e Drummond, reso lveo  a °ongregação adiar o acto da defesa âe

theses do Bacharel D,Luiz de S.de S i lv e i ra ,  e que pela ^ irectoria 

se levasse o net ocio ao conhecimento do Governo Imperial, para resol

ver como melhor entendesse, v is to  ccmo alem dos dous Lentes que eB- 

tavão com parte de doente, achavão-se dous ( Drs,Aguiar e Araujo)

com assento na Assembléa Provincial; um)Dr. Apri^io) licenciado, um

« A (Dr. Pinto Pessoa) sem posse, e finalmente outro(Dr.Figueiredo) que
-i ,/ /tL Partic ipar achar-se doente no Ceará. E nada mais havendo

or

a tratar levantou-se a sessão.Eu Jose K.B.de Menes,Secretario esta f i  
t (assignados) V,de Camarafibc .Dr .Paula Baptista,Dr .Pereira do Rego Lr 2

. "" • '/  S i lve ira  de Souza. Dr .Nascimento Porte l la .Dr .Bandeira Filho.Dr,P.júní *
f g / i  Br .Tarquinio.Dr. João Tho me.Dr.Tavares Belfort.

0 Secretario, José H .^  de Menezes.



3a Secção,

Despacho c!e S.Excis.

0 Director da Faculdade de D ire i to  do Recife  communica:

ie Oue em f ins  do anno pOBsado inscreveo-se para defender the

ses o Bacharel D. Luiz de S ouza da S i lve ira ,  o qual, tendo a mesma 

pretenção em 1870 e succedendo ser reprovado, entende* dever desag- 

i.raver-se dessa presumida in just iça ,  attribuida pci’ e l le  aos Lentes 

examinadores, inve c t i vando-os de modo des communal tanto pela impren 

sa como pessoalmente a dous dos d itos Lentes ConsC. Francs. de Pau

la Baptista e Dr. Tarquinio B.de Souza Ataranto, os quaes forao pu

blicamente agtredidos.

2Q. Q,ue nestas circunstancias f o i  o d ito  Bacharel admittido pe

la  Congregação a t i ra r  ponto secunda vez para defender theses, sen

do e l le  -^irectir c ompl et  ame ate estranho áquelle fac to  que se deo em 

sua ausência, e sobre o qual nenhuma reclamação apparecera até o 

dia em cue procedeo-se ao sorte io  dos Lentes examined ores, na forma 

do art. 73 do Regulamento Complementar.

3®a Q,ue a requirimento do Dr. Tarquinio convocou a  ̂ongregaçr.o 

para decidir sobre os motivos que e l l e  tinha de a l leger  no sentido 

de não poder arguir o candidato, e que, reunida esta, declarou o 

mesmo Dr.que, recebendo do doutorando em questão insultos mui posi 

t ivos, não pedia c ouse i osame nte ju lgar corno examinador o autor del- 

les, considerando-se em idênticas circunstancias os Drs. Baptista, 

Porte l la  e Bandeira, dos quaes o IQ, alem de insultos verbaes e pe

la imprensa, so f f reo  também, secundo declarou, ameaças formaes.

4a. Q,ue averbados de suspeitos 4 Lentes, estando com parte de 

doente dous, e distrahidos do serviço da Faculdade quatro restavão 

apenas 5 Lentes, v is to  não ter ainda tomado posse um dos últimos 

substitutos nomeados e estar por preencher uma vaga de substituto; 

e que, não havendo por isso mumero para ter logar a defeza de the

ses no dia designado ( são necessários 7 ) e nem para ser adiada 

pera outro dia, decidi o a Congregação que fosse esta questão subme

tida ao conhecimento do Governo Imperial para que resolva como pe

recer conveniente, attenta a omissão dos Estatutos a tal respeito ' 

e ao facto de estarem a abrir-se as auias tempo em que, pelo avi' <j



2 .

de 27 de Setembro de 1870, não podem ter lo tar  ac tos de defesa de 

theses.

50. Q,ue S.Excia. bem comprehende até que ponto pode checar em 

tses caros 0 justo resentimento e solidariedade de uma Corporação 

il luctrada como a L'on* regação dos Lentes, quando por ta l  forma in 

juriada nas pessoas dos scos membros; e que por isso crê nao aventu

rar em ju izo  arriscado se disser que julga d i f f i c i l  a defeza de 

theses do Bacharel S i lv e ira  na Faculdade, desde que vê quasi todos 

os Lentes, alem dos averbados de suspeitos, tomarem parte na o f fen 

sa d ir ig ida aos seos collegas.

;Pede 0 mesmo Director que b.Excia. se digne de declarar-lne s i 

deve ser designado novo dia, mesmo no tempo l e c t i v o ,  ou nas fe r ias  

futuras, para ter logar a defeza de theses do r e fe r id o  Bacharel,e 

se em tal caso deverá e l l e  apresentar novas theses, ou as mesmas; 

lembrando e conveniência de suje itar os Bacharéis doutorandos e con

currentes a urna certa jurisdição acadêmica, todas as vezes que in

juriarem ou insultarem os Lentes, como no caso de que se trata.

Os Estatutos são com e f f e i t o  dmissos a tal respe ito ,  v is to  que 

s6 impõem penas aos estudantes pelos factos que praticarem até o 

acto do bacharelado. E por tanto contrr 0 Bacharel S i l v e i r a  nenhum 

processo pode ser instaurado pela Congregação pe lo  desrespeito e 

procedimento ir regu la r  que teve para com os Lentes quando mal suc- 

dedido no aeo 18 acto de fiefesa de theses.

Cs Lentes não se podem dar de suspeitos, pois que os casos de 

suspeição estão definidos no Decreto n2 2879 de 23 de Janeiro de 

1862, e entre estes casos não se acha 0 de que se trata. 2£as á v i s 

ta do que expõe 0 Director é provável que quaBi todos os Lentes se 

dêmpor suspeitos, ou não compareção, quando designados, 0 que de 

certo não é um procedimento regular, mas contra 0 qual não ve jo  r e 

curso e f f i c a z ,  pois que pelos Estatutos as fa l tas  dos Lentes a quaes 

quer actos e funcqões q^que sejãu obrigados, serão consideradas co

mo as que derem nas aulas ( desconto de gra t i f icação  e mesmo de to 

do vencimento do dia da f a l t a . )  Entretanto, ve r i f icada  esta hypothe

se, parece que se pode fazer extensiva ao caso a disposição do art.



47 dos Sstatutos relatira aos concursos, para que o Bacharel S i l v e i 

ra aã o seja privado do d ire i to  que tem de defender theses.

Diz este artigo; " Si não for possive(, para os actos do concur

so, reunir Congregação, por fa l ta  de numero, o Birector dará parte 

ao Governo, e havendo urgência, ao Presidente da província, para 

ser autorisad* a chamar os Lentes jubilados, que puderem comparecer.

" Ne fa l ta  dos jubilados o Governo ou o Presidente designará 

quaesquer nessoas t iradas dentre as classes do antigo anter i o r , (Brs. 

ers d i r e i to  que sejão cidadãos bras i le iros  e tenhão advogado peran

te as Relações, ou exercido cargos públicos por mais de 5 annos; e 

• também os Bacharéis em d i r e i to  em i wuaes circunstancias, mas com do

brado tempo de advocacia ou serviço publico. )

Com esta providencia de certo se ev ita rá  que o Bacharel D.Luiz 

de S i lv e ira  fique inhibido de hab i l i ta r-se  para o gráo de Dr.

Quanto á designação de dia para este ac to, e si deve o candida

to apresentar as mesmas ou novas theses parece a S ecçau;

is que o Aviss de 27 de Setembro de 1870, determinando que us 

só podem ser defendidas no fim do anno, ou no principio antes de se 

abrirem as aulas, não pode ter execução no caco vertente.

Ao candidato f o i  marcado, de conformidade com o citado Aviso, o 

dia em cue devia te r  1 ogar o seo acto; mas tendo sido es^e adiado 

por motivo todo estranho a e l le  , parece que se deve marcar já outro 

dia, e não adiar o mesmo acto para o fira do anno. 0 adiamento serie 

uma pena imposta ao candidato por um acto praticado pela Congregação 

£o As theses devem ser as mesmas, pois que o preparo e impressão 

de outras seria também uma pena a que nao pode estar su je ito ,  por 

não ter o candidato concorrido para o adiamento de que se trata.

Parece pois que se deve responder que os Lentes não poderá, á vis

ta  do Decreto nQ 2879 de 23 de Janeiro de 1862, dar-se de suspeitos 

no caso de que se t ra ta ,  e cue, vei i f icada  a impossibilidade de se 

reunir numero su f f ic ien te  de Lentes para que o acto tenha legar,se 

recorra á providencia do art. 47 dos £statutos;marcando-se dia para
// -
u'*' o mesmo acto, e aceitando-se as mesmas theses.

Sra 8 de Abr i l  dc 1872. l íetto Maehado,

D' accordo. J.Jorge.



IIIm o . e Exmo.Senr.

Tenho a honra de enviar aV.Excia. a tabella  da distribuição 

das horas em oue deven ter lutar as aulas desta Faculdade 

no presente enno, bonforme f o i  deliberado pela Conpjrejação 

eu sessão do IQ do corrente.

Deus Guarde a Y.Excia.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife 18 de Março 1872.

Hino. e Exno.Senr.C onsO.João A.C.de Oliveira,

Ministro e Secretario de Estado dos Fegocios do Inperio.

0 ^ irec to r ,  V.de Canara^ibe.

/ 'i ' ^



Ulmo. e Exmo.Senr.

A Congregação dos Lentes da Faculdade de Direito do Reciíe  tem 

a honra de propor ao ^overno de S ua Majestade Imperial o Dr.Graci 

l iano de Paüla Baptista, approvado unanimiraente no concurso, que 

acaba de ter lugar para preenchime.-to da substituição vaga pelo ac 

cesso do Dr. Ante. de V.Menezes de Drummond á cadeira de D ireito

C i v i l .

Deus Guarde a V.sxcia.

Sala das Congregações 23 de Março de 1872.

Ulmo. e Exmo.Senr.Conse. João A.Corrêa de Oliveira, 

Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Império,

V.de Camaragibe, Director,

Dr. Vicente Pereira do Rego.

Dr. João S i lv e i ra  de Souza. .

Dr. Manoel do E.M.Portella,

Dr. João C.S,de Mello Filho 

Dr. Tarquinio B.de S.Amaranto.

Dr. João Thomé da Silva.

Dr. Ante .Coelho Rodrigues.

Dr. José Joaquim Tavares B e l fo r t .



/hasi ax> / / 72.

Copia autRentica de toâos actos re la t ivo s  ao processo do ultimo 

concurso a que se acaba de proceder nesta Faculdade de d i r e i t o  do 

Re c i f e ._______ ______________  . ___________________.________________________

Termo de abertura.

Aos 15 de Maio de 1871, fo i  posto a concurso com o praso de seis 

Hiezes, para os que se quiserem inscrever o lugar de lente Substituto 

desta Faculdade, vago pela  nomeação do Dr. Anta. de V.M.de Drummond para 

a primeira cadeira do quarto anno da qual era Cathedratico o f a l l e c i -  

do Cons2. Dr. Lourenço Trigo de Loureiro. 2 para constar eu José H.B. 

de Menezes lavre i  este termo que vae assignado pelo Exmo,Sr.Vice-Dire- 

c to r . ( assignado) Dr. Pedro A.da M. e Albuquerque.

Termos de inscripção.

Aos 12 de Agosto de 1871, comparece o o Dr. Ant2. Carneiro Antunes Gui

marães e tendo apresentado os documentos exigidos pelo art .  37 dos As- 

tatutos, inscreveo-se para 0 concurso á vaga deixada pelo Dr, Ants.de 

V.M. de Duauaond. Eu José H.B. de Menezes, Secretario, subscrevi este 

termo, que vai assignado pelo concurrente e pelo Exmo.Sr .Vice-Director 

( Assignados ) Dr. Autran. Ant2. Carneiro ~ntunes uuimarães.

Aos 14 de Agosto de ■‘■871, compare-ceo 0 Dr. Franc2. 

P into Pessoa e tendo apresentado os documentos exigidos pe lo  art, 37 

dos Estatutos, inscreveo-se para 0 concurso a vaga deixada pelo Dr.An2. 

de V,M. de Drununond. Eu José H.B.de Menezes, Secretario f i z  este termo 

que vai assignado pelo concurrente e pelo Exmo, Sr. Vice-Director. (Assi

gnado ) Dr. Autran- Dr. Franc2. Pinto Pessoa,

Ao I 2 de Outubro de 1871, compare ceo 0 Dr. Jose 

Joaquim Tavares B e l fo r t ,  e tendo apresentado o documentos exigidos pe

lo  art .  37 dos Estatutos, inscreveo-se para o concurso á vaga deixada 

pelo Dr. Ant2. de V.M.de Drummond, Eu José H.B.de ^enezes, Secretario 

f i z  este termo que vai assignado pelo Exmo.Sr.Vice-Director. (assigna- 

dosO Dr. Pedro A,da I I.e Albuquerque .Dr. José J.Tavares Be l fo r t ,

Aos 15 de Hovembro de 1871, ccrapareceo 0 Dr. Gra- 

c i l iano de Paula Baptista, e tendo apresentado os documentos exigidos 

pelo art. 37 dos Estatutos, inscreveo-se para 0 concurso á vaga deixa

da pelo Dr. Antc.de V.M.de Drummond. E eu José H.B.de Menezes, f i z  es

te termo que vai assignado pelo concurrente e pelo Exmo.Sr, Director 

( assignados ) Visconde de Camaragibe .Dr. Grac U i  ano de Paula Baptista



Termo de encerramento.

Aos 15 de Novembro de 1871 ás duas horas da tarde, tendo findado o 

praso da inscripção aberta para o concurso á substituição vaga pelo 

ac cesso do Cr. Ant°. de V.ÊL.de Drummond a Lente Cathedratico, mandou 

o Exmo.Sr.Director lavrar este termo de encerramento e o assignou.Eu 

José H.B.de Menesez, Secretario o e s c r e v i . ( assignado ) Visconde de 

Camaragibe.

Termo de habil itação dos candidatos.

Aos 15 de Novembro de 1871, reunidos em Congregação os Srs.Drs.Ba- 

ptista, Rego,Figueiredo, S i lve ira ,  Porte l la ,  Bandeira, Aprigio, Pinbo 

Junior, Tarquinio, Lrummond, Araújo, Joáo Thomé e Coelho Roiz, s ob a 

presidência d o Bxmo.Sr.Director Visconde de Camaragibe foram julgados 

habilitados jpara o concurso á vaga deixada pelo Lr. Ante. de V.M.de 

Lrummond, os candidatos inscriptos. Lrs. Anto . C. Antunes Guimarães ,Franc 

P.Pessoa, José J .Tavares Belfort, e Graciliano de P.Baptista ficando 

a inscripção encerrada, e o processo do concurso adiado para o come

ço do anno vindouro, logo depois de terminadas as f e r ia s .  E para cons

tar eu José H.B.de Menezes lavre i  este termo que vai assignado pelo 

Exao.Sr.D irec tor . ( Assignado ) Visconde de Camaragibe.

Termo de approvação dos pontos para as theses.

Aos 6 de Fevereiro de 1872 reunidos em Congregação os Srs.Drs. Baptis- 

ta, Rego, S i lv e i ra ,  Bandeira, Pinto Junior, Tarquinio, Lrummond,Araú

jo ,  João Thomé, Coelho Roiz e Be l for t ,  sob a presidência do Bxmo.Sr. 

Director Visconde de Camaragibe foram apresentados e unanimime nte ap- 

provados os pontos escolhidos pela Commissão, composta dos Srs.Drs. 

Silve ira , Bandeira, Tarquinio, Arauj o e Coelho Hoiz, para esse fim nomea

dos em sessão da Congregação de hontera. 0 Exmo. Sr. Dire ct or ordenou ao 

Secretario que enviasse a cada candidato inscripto uma copia dos pon

tos que acabavam de ser approvados, e que os sc ient i f içasse  que f ica 

va-lhes marcado o prazo de ura mez, a contar do dia nove do corrente 

para a apresentação de cem exemplares impressos das theses que se pp0

pusessem sustentar em concurso. E para constar eu José H.B.de Menezes
“ >

Secretario, la v re i  este termo, que vai assignado pelo Exmo.Sr.^irector 

(assignado.) Visconde de Camaragibe.
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Termo de remessa dos pontos.

Aos 9 de Pevereiro de 1872, remetteo-se a cada um dos dous candi-

( Ob ou- datos inscriptos Drs. Ant2 ,C.Antunes Guimarães,e Graciliano de Paula 
tros  __ _
do is ,  Baptista a copia dos pontos escolhidos pela Cohgregação, e que vão 
f  orão
nomea- em seguida registrados, e de ordem do Exmo.Sr.Director declarou-se 
dasLen- __
tes su-aos mesmos candidatos, que deverião apresntar no prazo de um mez, a 
b s t i tu -
t o s . )  contar de hoje, cem exemplares impressos das theses que se propose- 

ram a sustentar em concurso. E para constar eu José H.B.de Meneses, 

lav re i  este termo, que vai assignado pelo Exmo.Sr.Director.( assi- 

gnado) Visconde de Camaragibe.

Registro dos pontos acima refer idos, 

ie
Será admissivel e de D ire i to  Natural a suc cessão forçada dos parentes 
proximos do defuncto ?

2C
Qual o verdadeiro fundamento da acquisição das cousas nullies ?

3
Será legitima a prescripção e será uma institu ição de D ire i to  Natural

4°
Heverá real d i f ferença entre o d ire i to  natural e a moral ?

56 .
Qual a rasão ju r id ica  da força obrigatória dos pactos ?

6
D ire ito  Romano. 

ia
E* nulla a promessa de dote incerto ?

2
A acção de commodato se pode oppor a excepção de compensação ?

3C , - Para adquirir-se o jus serv itut is  é essenc ia l  a ouasi-tradição
4

0 error causo nas convenções, f e i t a  a tradição, impede a transferen
c ia  dodominio ?

56 _
0 beneficio da Lei 2 codigo de rescihdend® vendi tione é appiicavel a 
ambos os contractantes?

D ire ito  Publico, 
ia

Será compativel c om a liberdade do ensino que o estado julgue da ca
pacidade e moralidade dos que se destinão ao professorato ?

2
O chefe do estado deve ter o d ire i to  de perdoar e minorar as penas.De
ve este d ire i to  ter res t r ic ções .?

3
0 corpo leg is la t ivo  soc ia l  deve ser uno ou duplo e renovado periodica
mente no todo ou cm parte ?

4
Convem que os juises sejão perpetuos ou temporários, e le i t o s  pelo po_ 
vo ou pelo chefe do estado ?

5
Em que consiste e onde reside a soberacia social ?

Direito das Gentes, 
io

No bloqueio se pode f  aser a favor de uma nação neutra, embora accide
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tfelmente em prejuiso das demais, quaesquer excepçoes que não repugnem 
com o d i r e i to  de guerra ?

2
A extradicção dos deliquertes pode ser exigida segundo o d ire i to  das 
gentes independente de tractados ?

3 _ _
As dissenções intestinas de uma nação darão as outras o d ire i to  de in 
te r v i r  com a força em se os negocios ?

4
Uma nação pode sem fa l t a r  a neutralidade para com uma h e i l i g e r ante con- 
c3der azylo em algum caso aos navios ou tropa de outra ?

5
A mediação pode ser imposta ou deve ser acceita voluntariamente ?

Diplomacia.
1

Pode se usar de represálias para com um ministro publico ?
2 /

Independentemente de tractados o soberano do paiz é obrigado a rece
ber um ministro publico na qualidade que lhe dão suas credenciaes ?

3
Os ministros tem o d i r e i t o  do publico exercicio do seo culto nos pai- 
zes onde residem ?

4
0 cidadão de um estrdo pode ser perante e l l e  ministro de outro ? No 
caso aff irmztivo como se entenderão a seo respeito os d ire itos  provi- 
nientes da exteritoriahidade ?

5 _
Os ministros são obrigados a communicar ao Governo ante quem estão a
creditados as instrucções de seo proprio governo ?

Dire ito  Constitucional.

1
A inviolabilidade do segredo das cartas consagrada no § 27^do artigo 
179 da constituição é absoluta ou su je ita  a alguma limitação ?

2 ,
0 prev i leg io  concedido pelo art igo 27 da Constituição â os deputados e 
de ta l  sorte r e s t r i c t o  ao cargo, que cesse pela expiraçao do mandato 
antes do julgamento ?

3 _ _ _
E' congrueíte com o systema de e le ição por circulos a e le ição  indirecta

4
0 poder moderador será propriamente um poder p o l i t i c o  ou uma aggrega- 
ção de attribuições próprias dos outros tres poderes ?

' 5
Q,ue principio deve determinar a nacionalidade, o t e r r i t o r i a l  ou o pes
soal e qual o p re fe r ido  pela constituição ?

D ire i to  Eccles iast ico.
1

Para a f icação ou alteração dos l im ites  das deoceses é necescsria a in
tervenção da Santa Sé? 2 a 
0 recurso a coroa suspende os e f f e i t o s  espirituaes da sentença no f o 
ro ecc les iast ico  ?

3
Os Bispos tem o d i r e i to  de co;.ceder honras de conego e outras seme
lhantes aos seos súbditos ecc les ias t ic  os ?

4
Compete ao estado algum d ire i to  sobre o ensino e direcção dOB seminá
rios episcopaes ?

5
Creada uma parocj ia  em te r r i t ó r io  desmembrado de outra, tem o parocho 
da primeira d i r e i t o  de opção, para p re fe r ir  a nova parochia ?

D ire i to  C iv i l  ( 3C armo )
I



D ire i to  C iv i l  ( 3ß anno ).

1 _
Poderão as arrhas exceder a terça parte dos bens do viuvo, se e l le  não 
t i v e r  f i lhos  naturaes ?

2 _
Pe lo  Direito Pátr io  será adciissivel a indignidade para a successão ?

3 _
Poderá o testador dispensar o te s tarje jatei r o da prestação de contas, 
nu caso de deixar-lhe o remanescer.te de seos beB ?

4
0 legatario institmido puremente será pelo d i r e i to  de accrescer res
ponsável pelo cumprimento das obrigações de colegatario instituido 
sob a condição? 5

Desde que epocha adquire-se a capacidade jur id ica ?

D ire i to  Criminal.
I _

1 § 28 do art. 6 do codigo criminal limitando a sua disposição a reu
nião de assassinos ou roubadores attendeo as exigências sociaes quan
to a repressaço dos d e l ic tos  ?

2
Acha-ee em estado de legit ima defesa pessoal ( art 14 § 2 do codigo 
criminal ) o que, podendo por meio de fuga ev itar  o mal certo e ireii- 
nente nrefere os azares da luta ? .

3
Pode haver cumplicidade punivel sem autoria responsável?

4
S ’ ju s t i f icáve l  o crime praticado em defesa de um te rce iro  ( art 14 
§ 4 do Codigo Criminal) que por provocação ou de l ic to  proprio occasi- 
onou a aggressao que de o lugar a mesma defesa ?

5
A disposição do art.  63 do codigo criminal satis faz a necessária e jus
ta proporção que cumpre gaardar entre a pena e o d e l ic to  ?

Direito C iv i l  ( 4° anno )
1

Se na venda retro o vendedor conserva um d ire i to  real sobre a cousa 
vendida ?

2
Se os cegos podem tes ta r  na í orma mystica ?

3
Se é valido o legado deixado sob a condição impossivel ?

4
Se 'o nascimento de um f i lh o  natural legalmente reconhecido rompe o 
testamento que o pee havia anteriorsiente f e i t o  ?

5
Se o thesouro achado pertence ao inventor, ao dono do solo ou ao estaco

D ire i to  Commerciai 
I

A fa l lenc ia  pode ser qualificada culposa ou fraudulenta por actos an
ter iores a moratoria ?

2_
A fa l ta  de protesto por aão pagamento é por si bastante para eximir 
da responsabilidade do pagamento ao sacador da le tra  de terra ?

3
0 resaque extingue as obrigações inherentes a le tra  não paga que lhe 
deo origem ?

4
A fa l lenc ia  de qualquer sociedade mercantil produz ipso facto a de ca 
da um de seos membros ?

5
0 p r iv i l e g io  e acções próprias de um credito cessão pelo facto de cer 
a sua importância recebida em letras ?

D ire ito  Maritimo 
I

Pode o capitam sem consentimento do portador inteirar o
carregamento
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que o mesBO portador nao completou ?
2

0 propr ie tár io  que faz abondono do navio e do fre te  aos seguradores po
de depois fazer abandono dos mesmos aos carregadores das mercadorias .

À f a l t a  de pagamento do prêmio estipulado autorisa a solução do contra
cto de seguro marítimo ?

O contracto de cambio marítimo é valido quando os riscos soore que versa 
j á  se achão seguros ?

5 .
Dado o alijamento dos e f f eitos sobre que versou o contracto de c-uubio 
marítimo f ica  o tomador desonerado para com o dador ?

P ra t ica  do Processo.

O beneficio de divisão quando não allegado na acção poderá ser na execu
ção?

2 _ j .
Ç, uando contra o chamado a autoria f o r  decretada a citaçao por editos - 
deverá a cuasa f ica r  suspensa ? ■

3 _
Em que e f fe i to s  deverá ser expedida a appellação interposta da sentença 
pro fer ida em acções executivas ?

4 __ . . . ~ „
As acções resolutorias do dominio serão verdadeiras reivindicações .

5 . ~
àb nullidades absolutas poderão ser allegadas por meio de excepçoes e 
a que classe pertencerão taes exxepções ?

Hermeneutic a

A argumento e contrario sensu servirá em todos os casos de íundamento á 
legit ima interpretação?

2 „ . 
Poderá haver abrogaçao da l e i  unicamente pela cessaçao ée seos motivos?

3 „ . . .
As l e i s  prohibitdivas terão regras de interpretação que lhes sejam especi-
acs?

4 _
A h is to r ia  da l e i  será um elemento d is t inc te  de interpretação ?

5
O tempo de ceai annos será condição indispensável para que todos os usos 
tenhao f  orçade l e i

Economia.
0 svstema protector é p re fe r ív e l  ao da liberdade do commercio ?

2
O trabalho é a unica fonte da riquesa ?

3 . .
A limitação legal de juro será favoravel aos que necescitam tomar capi
tães emprestados ?

4 ,
Em que é que os r icos  beneficiam as classes operarias, sera consumindo 
muito ou poupando e capitalisando uma parte de seos rendimentos ?

5 _
Q,ual será a in f luencia economica do d i r e i t o  de testar e da suecessao l e 
gitima ?

D ire i to  Administrativo

1
Q,ual é o poder p b l i t i c o ,  que deve ter o d ire i to  de modQrar e decidir os 
confl ictos de attribuição?

2 _
Em que se íunda a ex istência  de uma jurisdicção administrativa distincte 

e separada da ju d ic ia r ia  ?
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3
Deverá o contencioso dos contractos públicos pertencer a competancia 
jud ic ia r ia  ou aà » in is tra t iva  ?

4
Terá o Governo o d i r e i t o  de rescindir os contractos de obras ou fo r 
necimentos pnblicos celebrados com particulares sem que estes deem 
causa e rescisão forá dos casos previstos no contracto e sem que sejam 
indemnisados, assim das despezas f e i t a s  como dos lucros realisavei3 ?

5 ^
Na arrecadação das rendas publicas qual será p re fe r íve l  o systema de 
contractos e arrematações ou o da cobranpa administrativa ?

Termo de entrega das theees.
• *- 

Aos 18 de Larço de 1872, ás onze horas da manhã, reunidos em Congre

gação os Srs.Drs. Reco, S i lve ira ,  P o r te l la ,  Bandeira, Tarquinio, João 

Thoaé, ^oelho lkoiz e Bel for t ,  faltando o Sr.Dr.Drummond, sob a presiden 

cia do Exmo.Sr .D irec tor Visconde de Camaragice, compareceo o candidato 

ao proximo concurso Dr. Greciliano de P.Baptista, e sendo o unico ins- 

cripto, fo i  argumentado nas theses pelos cinco Lentes mais antigos dos 

acima mencionados, a saber Drs.Rego, S i lve ira ,  P o r te l la ,  Bandeira e 

Tarquini o, cada ura dos quaes argui o por espaço de meia hora na confor

midade do art. 133 do Regulamento Complementar, e findo este acto o 

Sxrao.Sr.^irector convocou a Congregação para o dia 2G do corrente, ás 

10 horas da manhã, afim de se proceder a segunde prova, e levantou-se 

a sessão. £ para constar, eu José H.B.de ^enezes, Secre tar io , lavre i  

este termo,que vai assignado pel o Exiâü.Sr.Director. Declaro que o Sr. 

Dr.Coelho Roiz re t i rou -se  por cncommodado antes de concluido o acto 

da arguição. ( assignado ) Visconde de Camaragibe.

Termo pa prova escripta.

Aos 20 de líarço de 1872 reunidos em Congregação os Srs.Drs. Rego,S il

ve ira ,  Porte l la ,  Bandeira, Pinto Junior, Tarquinio, João Thomé, e Bel

fo r t ,  sob a presidência d o Exm o, Sr .^irec t or Visconde de Camaragibe , e 

passando-se a dar cumprimento ao art. -*“39 do Regulamento Complementar, 

fo ra »  em primeito lugar e le itos  para a comm.issão encarregada da esco

lha dos pontos os Srs.Drs.Rego, Por te l la ,  Bandeira, João Thomé, e Bel

fo r t ,  os quaes recolhendo-se a uma das salas, escolheram os tr inta 

pontos, que vão adiante registrados, e que, submettidos á Congregação, 

fo ra »  unanimim rte approvados, e em seguida numerados pelo Exmo.Sr,Di- 

rector,  sendo os numeros correspondentes escriptos em t iras  de papel 

e lançados em uma urna. *'oram também escriptos em t i ra s  de papel os
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nomes dos Leates em exerc íc io  e lançados em outra urna para o fim de 

proceder-se ao sorte io  dos oito que deveai v ig ia r  a prova escripta,sen

do dous es »ada uma das quatro horas. Para esse sorteio foram designados 

para a primeira lora os Brs.Rego, e Pinto Junior; para a segunda Drs. 

P o r t e l la  e Bandeira; para a terceira- B rs .S i lv e ira  e Tarquinio;para 

a quarta Brs. João Thomé e Belfort.  Admittido o candidato Dr.Gracilia- 

*o  de P.Baptista á sala da Congregação t i rou  perante esta o ponto se

guinte correspondente ao numero vinte quatro ( 24 ) : -  Desde que epo- 

cha adquire-se a capacidade ju r íd ica  ?- Em seguida recolheo-se o can

didato a una das salas e começou o trabalho escripto as onze horas 

e meia da maahã e preenchidas ás quatro horas, f o i  o trabalho escr i

pto do candidato encerrado em uma urna de tres chaves, cumprindo-se 

as demaes disposições dos arts. 145,146,e 147 do Regulamento C omple- 

mentar. E para constar eu José H.B.de ^enezes, Secretario, lavre i  este 

termo que vai assignado pelo Exmo.Sr.^irect oi'. ( assignado )^5isconde 

de Camaragibe.

Regis tro  dos pontos approvados para a prova 
escr ipta .

I . _
Q,ual o verdadeiro fundamento de aequisiçao das cousas null ius ?

2 __
Mostrar o que seja por ^ i r e i to  Romano adopção e arrogação e quaes os 
e f f e i t o s  de cada uma

3
Os autores e inventores terão d ire i to  de propriedade sobre suas obras 
ou descobertas ?

4 _
0 veto  suspensivo, consagrado pela nossa constituição, é p re fer íve l  
ao ve to  absoluto,

5
Huma nação pode, sem fa l t a r  á neutralidade para c c*b uma bell igercnte  
conceder asylo em algum caso aos navios ou tropaE da outra?

6
Q,ual deve ser o systema a seguir nas relações entre a I g r e ja  e o Esta
do ?

7
A medida da penalidade deve ser regulada pela gravidade intreseca do 
de l ic to ,  qpreciada pe la  l e i  moral, ou en relação ao interesse social ?

8
E’ convenãánte o bene f ic io  de restitu ição?

9
0 que á representação, em que se funda, e que d if ferença ha entre^vir 
á herança por d i r e i t o  de representação e por d ire i to  de transmissão ?

10
0 prev i leg io  e acções próprias de um cred ito  cessão pelo facto  de ser 
a sua importância recebida em le t t r a  ?

11
Em que endossos opera-se a simples cessão c i v i l ,  e em que esta d is
tingue-se da mercantil?

12
As nullidades absolutas poderão ser allegadas por meio de excejjção e
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a que classe pertencerão taes excepçoes?
13

Ka algum antagonismo radical entre sa lar io  do obreiro, lucro do capi
ta l is ta  e ganho do emprezario *!

14 _
Sancção da Presidencia de Provincia; quacs são os actos, que d e l ia  de
pendem ou não; suas rasoec ju s t i f i c a t iv a s  e que especie de poder po
l i t i c o  exerce o Presidente, quando usa do d i r e i t o  de veto ?

15 . -Haverá real d i f fe rença  entre c P i r e i  to Natural e a P oral?
16

Entre os systemas de ele ição d irec ta  e indirecta qual o pre fer ive l?
17

0 Imperador poderá perdoar aos Ministros de Estado o crime de responsabj 
lidade ?

18 ,
No caso do art.  15 § 7 da Constituição, em que a^Asseaibléa Geral esco
lhe nova dynastia, depende esta' escolha da sancção do ImperadD»?

19
Será justo o d i r e i to  de captura ?

20
0 bloqueio é autorisado pelo ^ i r e i t o  das Gentes absoluto ?

21
0 possuidor de má fé perde todos os fruetos ?

22
0 benepçacito limitado repugna aos principios da sciencia do D ire i to  
Ecclesiastico e é inc ompat ivel c om a soberania e independencia da 
Igreja?

23 _ _
0 perdão e a amnistia podem ser regietedos, uma vez que nao tenhão s i 
do pedido ?

24
Desde oue epocha adquire-se a capacidade Juridica ?

25
Mostrar que d i f fe rença  existe entre bens moveis e insmove i s , qual a im
portância prat ica  desta divisão de bens, e quantas especies ha de bens 
immoveis ?

26 _
Q,ue relações ju r id icas  prendem o proprietário, armador e capitão de 
navio ?

27 . . .
A disposição do ^odigo do Processo, abolindo o p re v i le g io  do fo ro  cc- 
c les ire t ico  em matérias criminaes, é rasoavel e consentâneo ao esp ir i to  
de Relig ião Christã e aos interesses do Estado ?

28
û que é tradicção, suas especies; e se para a transferencia da pro
priedade, é necessária a tradicção, ou se bastam os í actos?

29
G salario do obreiro é de accordo com os pr inc ip ios  de uma justa d is 
tribuição da riqueza produzida ?

30.
Poder Municipal, suas funeçães, e verdadeira theoria ,  e o que seja 
o Municipio ? _ . •

Termo de apresentação e escolha dos pontos 
para a prova oral .

Aos 21 de Março de 1872, reunidos em Congregação so S rs.Drs.Rego, 

S i lve ira ,  P o r te l la ,  Bandeira, Pinto Junior, Tarquinio, João Thomê e 

Belfort, sob a presidência do Exiao. Sr .Direct ô r , foram apresentados 

peloe Lentes respectivos em exerc ic io  os pontos para a prova oral, e 

sendo em seguida e le i to s  os Srs.Drs. Rego, S i lv e i ra ,  Tarquinio,João

Thomê e B e l fo r t  para a commissão encarregada de escolher tr in ta  den

tre os re fer idos  pontos, assim teve lugar sendo depois submettidos i
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ã Congregação e por e l l a  approvados unanimiraente. Eumerados os pontos 

pe lo  Exmo.Sr .-Director, f o i  ess seguida admittido perante a Congregação 

o candidato Lr. Graciliano de Paula Baptista, o qual extrahio da urna 

o »u ie ro  tres, que corresponde ao seguinte ponto dentre os t r in ta  ap

provados, e abaixo reg istrados-" Os in terd ic tos  possessorios , e f fe i to s  

da posse, são d ire itos  ree.es ou pessoaes."- 0 Bxmo.Sr.Director ordenou 

ao Secretario que desse ao candidato uma copia do programma sahido em 

ponto, e declarou aoresm.o candidato que no dia seguinte ao meio dia, 

t e r i a  lugar a prelecção oral,  na conformidade do art. 149 do Regula

mento Complementar, sendo para esse fim convocada a Congregação pelo 

mesmo Bxmo.Sr.Director. S para constar eu José E.B.de Renezes,Secreta

r i o ,  lavre i  este termo que vai assignado pelo  Exmo.Sr . L i r e c to r . ( Assigr 

do) Visconde de Camaragibe.

Registro  des tr inta pontos a que se re fere

o termo supra.

1 _ __
Mostrar o que sejam por d i r e i t o  Romano adopçao e arrogaçao e quaes os 
seos e f f e i t o s , 2
Pode ou deve ser igual entre os homens a propriedade t e r r i t o r ia l  ?

O
Os interdictos possessorios, e f fe i to s  da posse, são d ire i tos  reaes ou 
pe s soae s ?

4
Qual é a influencia de um. bom systeca penal sobre a sociedade?

5
Em que consiste e onde reside a soberania social ?

6
Será compativel c om a liberdade do ensino que o Estado julgue da capa
cidade e moralidade dos que se destinam ao professorato ?

7 ~ ,
0 veto suspensivo, consagrado pela nossa Constituição, e p re fer íve l  ao 
veto  absoluto?

8 _
Que principio deve determinar a nacionalidade o t e r r i t o r ia l ,  ou "o pes
soal? Qual o preferido pela nossa C onsi ituição?

S
Será justo o d ire ito  de captmra ?

10
0 bloqueio é autorisado pelo D ireito  das Gentes absoluto?

11
0 Ia&perante c i v i l  tem deveres e d ire i tos  c irca  sacra? Qual a regra pa
ra conhecei-os?

12
A Ig r e ja  tem autoridade c 
sobre os quaes a Ig re ja  e

13

quaes os l im ites desta? Ha objectos mixtos
o Estado tem autoridade?

0 que é legitimação, suas 
matrimonime aproveita aos

14

especies e ee e legitimação pDn subsequeriF 
f i lhos adulterinos e incestuosos.

Pode em algum caso o consentimento prestado cn 
sede isentar o autor da pena?

Je l ic to  pela parte le-

ï !
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Por D ire i to  p á tr io  o dote p ro fec t ic io ,  pela morte da f i lh a  dotada po
de ser repetido pelo pai dotador ?

16 _
0 que se deve entender por bases fundamentaes da constituição nos tc r -  
bos do a 5 do art.  9 do Codigo Criminal ?

17
Ex que o legado f l i f fe re  da herança, sobre que consas pode o legado re- 
cahir e se é va l ido  o que é deixado por fa lsa  causa ?

18
0 aue é le t t r a  de cambio, er. que se distingue da de terra  e dos outros 
t i tu los  cred itor ios,  de que trata o art. 426 do Codigo Commercial ?

19
0 aue é herança, suas especies; e se é transmiss ive1 a herança d e fe r i 
da" mas não acceita, nem repudiada ?

20
0 aue é indosso, quaes as suas especies e e f fe i to s?

21
aual é o fundamentei legit imo e sc ie i t i f ico  do imposso em geral ?

22
Q,ual será mais favorável aos interesses economicos da sociedade a grande, 
ou a pequana propriedade t e r r i t o r i a l  ?

23
Sancção de Presidência de Provincia, quaes os actos, que de l ia  depen
dem ou não, suas rasões ju s t i f i c a t i v a s  e que especie de poder p o l i t i 
co exerce o Presidente, auando usa do d ire i to  de veto?

'24 ......
3' indispensave1 a existência de l e i s  penaes pos it ivas  ?

25
Nae ações summarias cabe reconvençao; e bem assim, também cabem arts de 
oppooição? 26
Aaalysar ao art igo  3 l i  do 60digo Comciercial.

27
quaes os pontos, em que a autoria c i v i l  d i f f e r e  da commercial?

28
0 que é representação, em que se funda; e se ha d if fearença entre^vir 
a herança por d i r e i t o  de representação e por d i r e i t o  de transmissão ?

30 _
Os e f fe i to s  da citação serão os mesmos que os dã l i t is -contestação ?

31.
Analysar o art igo 6Q do Codigo Criminal.

Termo da prova oral, le i tu ra  da prova escripta 
e julgamento.

Aos 22 de líarço de 1872, reunidos em Congregação os Srs.Drs. Baptista,R 

Rego, S i lve ira ,  Por te l la ,  Bandeira, Pinto Junior, Tarquinio, João Thoaié 

e Belfort ,  sob a presidência do JSxaio.Sr.Director Visconde de Camaragibe, 

em sessão publicç., fo i  admittido o candidato Dr.f iracil iano de P.Baptista, 

ao qual convidou o Exmo.Sr.Director a subir á uma das cadeiras raagis- 

traes, afim de faser a prelecção oral, sobre o ponto, que t irara  em 

sorte vinte quatro horas antes, conforme dispõe o art igo  149 do Regula

mento Complementar. Concluida essa prova, fo i  unanimimente resolvido 

pela Congregação que se procedesse em seguida a le i tu ra  da prova escr i

pta e ao julgamento, v is to  como antes da6 fe r ias  de Paschoa sò restava 

ium dia, que d i r e r ia  ser destinado a assignatura da proposta alem qe s 

também o desinagdo para a collação do gráo de Doutor aos quatro Soch



12.

re is  , que ultimamente defenderam theses. Pelo que mandou o Exi*o,

Sr.Director v i r  a uran em que fo ra  guardada a prova escripta, e depois 

de ve r i f ica r -s e  que a mesma urna estava intacta no s e l lo  com que f o 

ra cerrada, procedeo-se a abertura pelos respectivos c lav icu lar i  os , 

e em seguida, entregou a re fer ida  prova escripta ao candidato, fez  este 

a le itura de l ia ,  na conformidade do artigo 153 do Regulamento Comple

mentar. Passou-se depois ao julgamento ea sessão secreta, sendo vo- 

gaes todos os Lentes no principio mencionados, menos os Srs.Drs. ConsQ. 

Baptista, e Pinto Junior, impedidos, o primeiro por ser pai do candi

dato, e o segundo pox’ incompatirel com seo cunhado o Sr Dr .Porte l la .  

Cumpridas as disposições dos art igos 155,e 157 de o o escrutinio o se

guinte resultado, ( tendo sido recolhidas á urna o ito  cédulas, inc lu
sive o voto do Ex» o.Sr .Director ) com o
nome do Dr.Gracil ianq de Paula Baptista, pelo que considerou-se o 
candidato como unanimimente proposto, e o Exmo.Sr.Director, convo- ,

cando a Congregação para o dia seguinte as onze horas, afim de ser as- 

signado o o f f i c i o  de proposta levantou a sessão. Eu José Honorio Be

zerra de Menezes, Secretario, la v re i  este termo que vai assignado 

pelo Exmo, Sr, Direct or . ( Assignado ) Visconde de Csmaragibe.

Confere. 0 Secretario,

José Honorio B.de Menezes.

■j



Programme.

Pr ora escr ipta.

Desde que epocha adquire-se a capacidade ju r id ica .

Sala das Congregações 20 de Março de 1872.

0 Secretario,

José K.B.de Menezes.

0 ponto do programma exige grande desenvolvimento, não 

sô em presença das le is  patr ias, como também segundo a l e g i s 

lação estrangeira, tendo em consideração as d i f fe ren tes  e va

riadas relações, em que o homem se acha na sociedade.

Entre os Jurisconsultos tem sido questão de não pequeno 

debate, e ainda ultimamente fo i  objecto de importância, e oc- 

cupou a attençao de homens notáveis em Portugal.

Já no d i r e i t o  romano se nota e observa-se algumas opiniões 

divergentes ê este  respeito; e mesmo nos Codigos dos paizes cl~ 

vil isados se encontra diversidade de disposições.

Em nossa leg is lação  também entontramos estas divergências, 

desde que pí&tindo do genero, chegamos á considerar as especies 

cada uma ccsi suas disposições particulares e em harmonia com 

as seus motivos.

E* assim, que quanto ao exerc ic io  dos d ire i tos  c iv is  regu

lam certas disposições especiaes e conformes com os differentes 

casos de e l la s  se occupam, ao passo que quanto aos direitos po

l i t i c o s  ou melhor quanto eo exerc ic io  destes, j á  novos motivos 

firmam outras disposições, que exigem também outras condições 

mais res tr ic tas  em attençao a elevada importância dos d ire itos  

que tem de garantir e proteger.

lía sociedade constituida, onde tudo deve te r  uma regra, onde 

o exerc ic io  dos d ire itos  não pode f i c a r  á vontade de cada indi- 

viduo, pois que enormes devem ser os males dohi resultantes á 

paz, ao bem estar de todos e á propria coexistência social,não 

é possive^ que se possa exercer d ire itos sem o preenchimento

de condições, que as l e i s  julgam convenientes para o bem de ca
da um <tfftparticular e da sociedade:



2.

a sua Hi is são é toda beneficio.

A existência, portanto, de semelhantes condições, que devem 

necessariamente ser observadas e cumpridas, pois que são impostas 

pelo poder competente, mostra, que do preenchimento de l ias  depende 

a capacidade, que possa ter o indivíduo para o exe rc ic ic io  de seos

d i r e i t o .

Tonando em consideração as l e i s  natuaaes, pr inc ip io  irrecusá

vel e base segura das l e i s  escriptas, ve-se claramente, que o de

senvolvimento do homem offerece notáveis differenças.

Assim, não é senão depois de uma certa edade, que as ^úas f a 

culdades, inte l lectuaes se desenvolvem de modo á ter exacto conhe

cimento de seus d i r e i to s  e dos meios mais comvenientes para beçi exer 

ce l-as .

Neste ponto, no determinar esta edade, as l e i s ,  tanto c iv is ,  

como pol i t icas  apresentam diversas mudanças, segundo o diverso mo

do de entender dos legis ladores.

Segundo o nosso d ire ito  antigo, por exemplo, derivado das Or

denações do Reino, entendeu o leg is lador daquelle tempo, seguindo, 

segundo suppomos, o d ire i to  remano, cuja influencia se ex oendia a 

todos os paizes, a edade de vinte e cinco annos era que e l l e  ju l 

gara necessária para ser o homem capaz de exercer os seos d ire itos  

c iv is ;  mas semelhante edade se acha-j^oje diminuida ou redusida a 

vinte e um annos ccsnpletos.

Estas disposições, porem, soffrem suas excepções, não são ab

solutas, pois que, em certos casos, admittem antes des^a edade o 

exercíc io  de d i r e i t o s ,  cano acontece no caso de poder o menor d is 

por de seus bens castrense e quasi castrenses.

ííuitas outras modificações existem no d ire ito  c i v i l ,  e que de 

momento não podemos apreciar.

No d i r e i to  publico, como dissemos, regulam outras disposições 

e outros são, sem duvida os motivos. Com e í í e i t o ,  o exerc íc io  dos 

d ire itos polit iGos conferidos pelas Constituições dos diversos pa i

zes, é sujeito á condições para garantia de seo exerc íc io ,  garanti

a esta de ordem superior e elevada, pois está em immediata relação 

com o bem geral, com toda a sociedade.
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t Compulsando-se a nossa l e i  fundame ntal claramente se nota nas

condições por e l la  impostas a dif ferença quanto a da edade, pois exi

ge a de vinte e cinco annos; porquanto considerando o legis lador a 

importância dos d ire i tos  po l i t icos ,  que deviam ser exercidos, d ire i 

* tos dos quaes depende o "bom andamento e a marcha vantajosa do paiz

$ entendeo, que devia deixar, em uma edade maior, que o cidadão t ives

se melhor conhecimento de seos d ire i to s .  •

^  Como garantia ainda do bom exerc ic io  de taes d ire i tos  exigio,que

o cidadão tivesse uma certa  renda, supondo es La necessária para que 

se podesse ter a devida independencia.

Sim, do máo exe rc ic io  dos d ire i tos  po l i t i c o s  resultam males e c onse 

se que nc i as funestas, que pouco á pouco vão nuviando o paiz; não são 

males, que affectem a este  ou aquelle individuo, mas são consequen-
♦

cias tão funestas, que tendem a fa lsear e á destruir a ordem estabe- 

| lecida.
m

F ie l ,  porem, á estes  principios existem na l e i  fundamental diver

sas excepçóes das quaes não nos occuparemos, pois que o legislador 

com a creação delias não descobri o perigo ou mal algum.

Conforme as diversas especies de assumpto as l e is ,  tanto civis, 

como polit icas ,  teem exigido condicções, que ao nosso ver são perfei- 

^  tas e1 reaes garantias, quer se trate do individuo em part icu lar , quer

se considere a sociedade em geral.

Ter o exercicio dos d ire itos ao l i v r e  a rb i tr io  de cada um, não 

regular mesmo o modo pratico deste exerc ic io ,  o que equivaler ia isto,

% senão á um completo abandono, ou antes á um estado de completa desor-

^anisação ? Isto, alem de contrario ao bom senso, destruir ia  ou tor

naria impossivel o bem particular e gera l,  que é a suprema le i  do 

destino do homem. Assim, respondemos, que desde que as qpjjlicções da 

-5̂ .  l e i  se tem realisado, v e r i f ica -se ,  ou na forma do programma adquire- 

se a capacidade ju r id ica .
0 trabalho é por demais imperf e i t o ,nós

framcamente manifestamos, pois que 0 assumpto é de dl guma importsncia*

* m€s quem bem comprehende as dif f iculdades de nossa posição, e 0 quan.
’ f/LH/iZC*  to  ̂ d i f f i c i l  resolver com acerto e num improviso uma questão de Cer- 
/ r ' 1* ' ta ordem, nos deBpensará toda a benevolencia; nós assim 0 esperamos doa

iilustrados Julgadores, Faculdade de D ire i to  2üde Março de 1872. 8

4

-Graciliano de Paula Baptista,
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Lista Geral dos Estudantes Matriculados na Faculdade 

de Dire ito  do Recife no Anno de 1872,

Pernambuco. Typ.de M.F.de Faria &. Filhos.

IQ Anno. 1872,____________________

1 Francs. La^arinos de Souza Leão,Filho do Barão de V i l l a  Bel la .  Rat.FercQ.
2 João Joaquim de Freitas ^enriques ,F® .do de sembargador João A. de Araujo

f r e i  tas uriques; natural de Alagoas. __
3 Jeronymo Luniz Ferrão de Ararão, fQ do commendador AntQ.Ferrão Muniz de 

Ararão; natural da Bahia.
4 Herculano Marcos Imglez de S ouza,fQ.do bacharel Marcos A.Roiz de S ouza 

nat.de Pernambuco
5 Auŵ s to Teixeira de Azeredo,fQ de pai incognito; natural da Bahia.
6 Joaquim José da S i l r a  Santiago,fQ do desembargador Caetano J.da Silra 

Santiago; natural de Pernambuco
7 João Pedro Honorato Correa de Miranda,fQ de Pedro Hono ato Correa de Mi

randa; natural do r ará
8 José Joaquim da Palma, fß de Joaquim José da Palma.Rat .da Bahia /
9 Adalberto Elpidio de Albuquerque Figueiredo, fß do bacharel Lourenço José de 

• Figueiredo; natural de Pernambuco
10 Manoel Octariano Guedes Rogueira,fQ de Paulino Salvador E lias da Rosa e 

S i l r a ;  natural de Alagoas.
11 Salvador Elias da Rosa e S i l v a , fß de Paulino S .da Rosa e S i lva .  Rat Alagoas
12 José de Cupertino Dantas, fß de FrnacQ .C orrea Dantas Cardoso; nat.Sergipe
13 José Manoel Cavalcante de AlmeidajfQ do commendador Tiburtino Pinto de

Almeida; natural de Pernambuco •
14 Joaquim Pereira de Mello Moraes, fß do Bacharel José Pere ira  da Silva Mo

raes; natural da Bahia. .
15 João da S i l r a  Pires F e r re i ra ,  fQ de João C hristomo Pires; nat.da r arahyba
16 João "epoaoceno Torres, fß de Bellarmino S i lves tre  Torres; nat. da Bahia.
17 Joaquim da Silve Rego Junior, fQ de outro; nat. de Pernambuco
18 Fabio Cabral de Oliveira , fQ de Manoel Jeronymo C abr a l . nat. do R.G.do Rorte.
19 AntQ .Amazonas de Almeida, fQ de Joaquim ignacio de Almeida; natural do Pará
20José de Azevedo S i l v a , fQ de outro natural da Parahyba _
21 Alfredo Saldanha fQ de José Carlos Saldanha; natural do Maranhão ^
22 José da Silva Pires Ferre ira ,  d® de João C hrissostomo P ires ; nat.^arahyba
23 Terencio Franco.do E.Santo.fQ de Joauim F.do S.Santo.Rat.R.G.do do Sul.
24 Joaquim Jeronymo Fernandes da C unha,fQ do bacharel Joaquim J.F.da CUnha.
25 Américo Carvalho do Passo, fQ de France .Carvalho do Passo.Ratural da Bahia,
26 U r ie l  Gomes de sá,fQ de José G.de Sá natural de PecQ.
27 José Etthgelista da S ilva; fQ de Manoel E.da Silva, ^aturai de Pernambuco
28 Joaquim Cordeiro 1̂ vim da S i iva  fQ de Ignacio Alvim da S i lva ;  nat .FercQ,
29 Manoel Fereira Teixeira, fQ do capitão José Pereira T e ix e i ra ,Rat. de Perce, 
3Q Joaquim Monteiro Diniz,fQ de Alexandre José Dini Z; natural da Parahyba
31 Joaquim 01impi o de Paiva, fQ do tenente coronel AntQ,Ae re ira  de Britto 

Faiva; natural do Ceará.
32 Manoel Maria de Santa "nna Pó,fQ de api incognito; nat.do Rio G.do Rorte.
33 José de Biqueira Alvares Borgerth fQ de José Alvares da S i lva  Pena.R,Janeirí
34 FrancQ. Cezar de ~ndrade,fQ de Joaquim Antão C.de Andrade. Rat.do R.Janiiro
35 José Baptista R oiz Pere ira  fQ de João B.Roiz Pereira.R.do r io  Grando Sul. * 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

2Q Anno.

1 FrancQ. Xavier Paes Barreto, fQ do Dr. João FrancQ.Paes Barreto; nat.PercQ.
2 Manoeo Jonhson Ferreira, d® do Dr. João Ferre ira  da Silva. Rat.de Porcc,
3 Luiz Frederico Codieeira, f °  do Major José Domingues Codioeirt;Rat.PercQ
4 Henrique de Miranda, fQ de pai incognito; natural de Pernambuco
5 Ambrozio Cavalcante de Jusmão Lyra, fQ de Fe l ix  José de Gusmão Lyra, na

tural de Alagoas
6 Acendino v'icente de Magalhães, fQ de AntQ, Vicente de Magalhães; Farahyba
7 Albino Gonçalves Meira de Vaseoncellos, fQ de Manoel Joaquim ^onçalves 

Mello; natural da Parahyba
8 José de Castro Sá Barreto, fQ de Austreclino de Castro Sá Barreto; Feres
9 Rodrigo Correa de Araujo, fQ do coronel João Correa de Araujo; Alagoas *

10 FrancQ. Macei de O liveira, fQ de outro; natural do Rio Grande do s U1
11 Jose Gomes Coimbra, fß de outro. nat. áe Pernambuco
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12 Jurextiao Infante Line Themudo, f® de Ignaeio Ferre ira  Themudo; Perea.
13 Manoel Anta. da Fonseca Costa, fa do general João de Souza Fonseca

Costa; natural do A' io  de Janeiro. # „ ro
14 Franca. José Gomes ^randão, fa de Domingos Jose G.Brandao; Rio de Janei-
15 Manoel Raymundo de Araujo Pinheiro, fa de "'■anoel Lucas de Arauj o P i-  

heiro; natural de Pernambuco
16 José Poppe Lopes da Silva, f  ® do major Mareelimo José Lopes; nat.Perc®.
17 Franca, ^ lt ino  Correa de Araujo, F® de João lirmino Correa de Araujo."
18 Frederico Augusto Borges, f® do coronel Victoriano Augusto Borges, Cear c
19 José Bandeira de Mello f® do Dr. José Bandeira de Mello; nat. de Perea.
20 Gaspar de Meneses V.de Duramond, fa do Bachcel Gaspar de M.V.de Drum

mond; nat. de Perea.
21 Francisco Borges Mai^ues, fa de Franca. Joaquim de ~breu Marques Junior, 

natural do Maraaihao.
22 Isaias Guedes de Mello, f® de Umbelino Guedes de Mello; nat. de Perc®.
23 Aitc. Franca. Pere ira  de Carvalho, fa do Dr. Anta. F.Pereira de Car

valho; natural de Pernambuco
24 Manoel Pinto Damazo, fa de João P into Damaza; natural de Alagoas '
25 João Baptista de Castro Rebello Junior, f® de outro; natural da^Bahia
26 Salustiano José de Oliveira, f® de Fe l ic io  José ."V.de O live i ia .  ere®,
27 Eelvecio Xavier Lopes f® do bahcarel Christovão XavierHht. de Perea.
28 Melchiades Correa Garcia, f® do Dr. Manoel Correa Garcia.j.<at. Bahia.
29 Joaquim Franca, de Paula E, Clemente, fo de outro; natural de Perea.
30 Manoel Ignacio Cerqueira Leite ,  f® de ^lbino Cerqueira Leite; natu

ral de Minas Geraes.__________________ _____ _________ _____________________

3® anno.
Li vino Augusto de Hoi landa Cftficon, f® de France l ino  Augusto de Hoi landa 
Chrcon, natural de Perc®. .

2 Ant5, Clementino Accyoli Lins, f® de José Franc®. Accioljt Lins; Perc®.
3 Anta. de S ouza Pinto, f® de Anta. José de Souza Pinto; nat. de Portugal
4 Franc®. Ferre ira  de Novaes Junior, f® de outro; ^natural da Paranyba
5 Thomaz Accioly Gusmão 7/anderley, f® de Christovao da^ocha wanderley;
6 Demetrio Bezerra da Rocha Moraes, f® de Franca. B.da Rocha Moraes;Pará
7 José Novaes de Souza Carvalho, fa de Manoel José de Carvalho, (Maranhão)
8 João Manoel Wandetley Lins; f® de Franco. M, Wander ley  Lins; nat.•‘ ere®
9 Joaquim de Albuquerque Barr os Guimarães, f® de João P.de Albuquerque, ba

10 Mathias Joaquim da Silva, f® de Mathias Joaquim da Gama Me 11 o, nat .Parahy
11 Juvenal Roiz Pinheiro, fo de Manoel Pin&eiro Botão; natural do Ceará
12 Carl os Frederico da ^osta Ferreira, f® de José de Moraes G.Ferreira.Perc
13 Joaquim F.T e ixe ira ,  f °  de João Frac a.Teixera; natural de Pernambuco
14 Getulio Auyusto de Carvalho Serrano, f® de Ant®. F .Serrano; nat.Parahyba
15 José de Barros A,Lins, f® de ^elmiro de ^ .M el lo . ^natural de ^lagoas
16 Franco, ^sidoro Roiz da Costa, f® de Joaquim José Roiz da C osta;Perc2 .
17 José Agnaci o de Figueiredo, f ® de Miguel A.de Figueiredo;nat. de PercO,
18 Franc®. Pothier Roiz Lima, f® de José Roiz^Lima; natural do Ceará.
19 Aristarco X.Lopes, f® do bacharel Christovão Xavier Lopes; nat .Perea,
20 Augusto Frederico de S .Cavalcante , f  ° de Salvador.de S. Cavalcante .Perc ®.
21 Henrique M de Hollanda Cavalcante f® de Ant®. M.de H.Cavalcante .Perc®.
22 Ant®. Bernardino M.de Barros, f® de Jose de B.Monteiro; Minas Geraes.
23 Augusto Higino da C.Souto Maior, f® do Bach, Ivo M. da S .Souto Maior .Perc®
24 Agostinho A,Bezerra Cavalcante, í ® de Agostinho B.da S. Cavalcante .Perc® .
25 Franc®, de C.Rabello, f® de Frac®. J.de C.Rabello. natural da Ba ia.
26 Arthur Henriques de Figueiredo e Mello, f® de Henrique de Azevedo Mello
27 Ant®. Gomes gere ira  Junior, f® de outro; dotural do Ceará.
28 Ant®. F.Roiz de Andrade, f® de José F.de Andrade, natural do Ceará.
29 José C arr i lho  ô R ego Barros. nat.do Rio Erafade do Norte.
30 Franc®, F.da Rocha V l e i r a ,  f® de outro; natu.de Alagoas.
31 Alfredo A.Matheu f® de Domingos A.Matheus; nat.de Perc®. ^
22 José P.dos Santos Andrade, f® de Ant®.P.de Andrade; natural do Baran£
33 Franc®. O.da Nobrega, d® de Sebastião V.da Nobrega; nat. da arahyba
34 Jeronimo M,Pere ira  de Carvalho,f® de An®. P.de C arvalho; nat. de Perc®.
35 Aristides D.Madeira, f® de pai incognito; nat. de Perc®.
36 Luiz Baptista de Souza, f® de Joaquim P.de Souza, Nat. da Bahia,
37 Adriano F.Ferreiaa N,Junior, f® de outro; natural da Parahyba
38 Cendido B.da Fonseca, f® do Dr. Ant®.B.da ■‘•'onseca; natural de Perc®.
39 João da S i l v a  —endes, f® de Franc®. Ign acio Mendes.Nat .Rio de Janeiro
40 Miguel F.de S.Leao Junior, f® de Miguel F.de S ,Leão.natural de Perc®.
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41 Bertino J.de Miranda, fß de Raymundo J,de Miranda; natural do Pará.
42 Adolpho C.Sanches, fß de João G.R.Sa ches; nat. do Pará.
43 José B.Vieira Barcellos, fß de Paulino B.V ie ira  Barcellos. Rio de Ja»*4r
44 João C- .Baptista, fß de Ernesto J.^aptista, nat. do Biauhy 

45Lpaminondas 3.F e rre ira ,  dß de Fernando p .da Silva, nat. RioG.do Sul.
46 France. A.R i^ueira Costa, fß do Dezembargador José N.RiCosta; nat.Bereß.
47 Õmbelino de S.Carinho, fß de Antß.de S.Mari»ho; natural de Percß.
48 ^ntß. J.da Csmara, «ß do Barão de Palmares. ITat.de Percß. __
49 Clementino J.Linboa, fß do Br. João Caetano Lisboa; nat. do Maranhão.
50 José P.de C.ITatalense, fß de Franco.de P.Natalense; nat. do Ceará.
51 Lylo da S.Ramos, fß de ^ndré R.Romeo; natural de Sergipe.
52 José D .Porto, fß de Luiz da G.Borto; natural da Parahyba
53 Fra ne ß. de S.Caval «a a te , fß do b ach. Manoel de S,Caval«ante. nat.de Percß
54 José P.Ferreira de O l ive ira ,  fß de João P.de 0, Souza; natural da Bahia.
55 Aureliano da Hobreta Vase oncell os, fß de José F.de Vase oneelles; Alagoas.
56 Gemi.dano da C.Barbosa, fß de Francß^da C.Barbosa; nat. da Parahyba
57 Accendiao C.Simões, fß de José R.Simões; natural de Percß.
58 Lourenço A. de Sá Aubuquerque, fo do Barão de Guararapes; nat.  ̂erc ß.
59 José Vergulino C.de Queiroz, fß de José I .C .de QueirozjRio Grande Horte.
60 Ant2 . Linz de M.Vieira, fß de Theotoaio da S.Vieira; nat. de Petes.
61 Thomaz G.da Silva, fß de Luiz A.da S i l r a ;  natural da Parahyba
62 Manoel A.da Fonseca e S i l r a ,  f °  de José da F.e S i lva ;  nat.de Percß.
63 Joaquim G.de Siqueira Re is , fß  de João G.dos Reis.Hat. de S .-^aulo.
64 Ant ß. C.do Amaral, fß do tenente coronel Floriano de Camargo Penteado.
66 Rufino P.de Abreu, fß de Anto.Pereira de Abreu; natural de Goyaz
66 Eonorio E.Pinto de F igueiredo, fß de Carlos Pinto de F igueiredo; na

tural de Mi aas Gerae r .________________ __________________________________________

4S anno, .
Ants. H.de Souza Bandeira, fs  do Bacharel Ants.H.de S.Bandeira. nat.^ercs 
Luiz de Almeida A.Cavalcante Filho, ffi de outro. Natural da Bahia. 
Manoel da T .Pere tt i ,  fc  do Desembargador Ancelmo F .Perette; nat.-erco. 
João M.C.de Albuquerque. f Q de c onçalo R .Marinho; natural de *lagoas

5 Argemiro M.da C.Galvão, fc de Francs. J.Gal vão; natural de Pernambuco
6 João B.Gitirana fs de Ants. B.Gitirana; nat. de PercO.

José J.Borges Diniz, fc  de João H.Borges D in iz . natural de PercC. 
Barciraio Paes Barreto; fs  de João B.P,Barreto; nat. de Perc « .
Theophilo M.^uerra, fo  de Agostinho Moreira Guerra; natural do “ aeanhao

7
8 
9

IG
11
1 2
13
14
15
16
17
18
19
20 
21  
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39

Joaquim J.Godinho Junior, i  c de out or; natural do Maranha o,
Manoel F.Oitirana, f o  do Desembargador Ants, B.Gitirana; natural Perac, 
Augusto Emilio da F.Galvão, fs de Felippe B.da F.Galvão,x,at.da Parahyba 
José J .das Leves, ffi de Joauim de Almeida; nat. da Parahyba 
CusAodio B.dos Santos Junior,, ffi de Outro; nat. da Parahyba, 
k&noel Roid H.^inheiro, f c  de João Roiz Barreto. Hat. do Ceará.
Ants. C.de S ouza, fs  de Smaro B.de Souza; natural de Pernambuco
José R oiz Eivas, fQ de outro; natural do Piauhy
Olympio da S.Costa, f s  de Ants. F.da Costa. Natural de Sergipe.
Manoel P.de S,Campos, fs  do tenente coronel S iqueira Campos; nat.BercS, 
José de B. Franco, fc  de Ernesto de B. Franco, Hat. de PercS.
Thomaz A.Ferreira Chaves, fQ de Joaquim F,'-'haves; natural de Perce. 
Joaquim F,Chaves d fQ de Joaquim Ferre ira  '“'haves, nat. de Pernambuco 
Gentil A.de E,Bittencourt, fs de José J.de M.Bittencourt, nat. doPará. 
João C.Monteiro Franca, fs  de José V.M.Franca; nat. da Parahyba 
Ant0  ̂ Gomes Tavares Junior, fs do Dr. Ant°.G.Tavares. nat.de Berneabuco 
Simeão de F,Mendonça, f£ de Ants.P.de Mendonça; nat. de Sergifce 
Ants. A.da Gama e M e l l o , ' fs de Severino A.da Gama e Mello. Hat. ̂ arohyba 
Jeronymo A.da Cunha Lins, f® de Sebastião da C,A,Lins, nat.de PercO, 
José da C,Teixeira, f® de Felix da C.Teideirc; nat. de Perc®,
Francs, de Eorja e O l ive ira ,  f® de T-anoel F.de Oliveira Costa.Hat.*ercfi 
João Gonçalves de Azevedo, fs de Ants.G.de Azevedo; natural de Perce, ' 
Arthur A.Jacome P ires ,  f °  do bhchrel Antc .A,Jacome Piresjnat.de Percò 
João Telesphoro de S Fragozo, fc de Ants.da S.Fragozo; natural de Peris 
Veaancio A.de Magalhães Leiva, fs  de Americo A.Heiva. nat.da Parayba  ̂ ’ 
AJtezio A.de C.S errano, fs  de Ignrcio F.Serrano; nat, da Barahyba 
AntQ. de S.Gouveira f i lh®  de outro; natural da Barahyba 
José F.R ibe iro  ^achado,fs  de João ca C.Ribeiro; nat.de PercQ,
Frenc0. L de Miranda fs  de Ants.H.de Miranda, natural do Ceará
Francs. F.Vieira ffi do fcaehrel r. * , „-anoel F .v ie i ra  do Ceará.
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40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60 
61 
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78 
E9 
80 
81 
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92

Konorio H.Cornea de Britto , 
Democrito C.de Albuquerque; 
n l ip io  Z.de Carrel ho, fQ de 
Treues, de G.Cunha Barreto.

■* " —" — - * 
Maranhão. 
Pernambuco

da Bahia 
Pernembuc o

A1agoas.

Augusto P .A,Pequeno, f® de Ant®.Bins A.Pequeno; nat. do Cea ■̂: . ^
Frm e Q. B.Arenba da Francs, fQ de Ante.B.A.da Francs; nat.da Parah^oa 
Eneas de A.Galrão, fQ de Cypriano de A.Galvão; nat.da Parahyba 
Henrique de A.Lobo Moscozo. f Q do Lr.Pedro de •íi.Lobo Moscozo; nat. ero . 
Ants. de A. Gare ia, í ‘Q de José C-.de A.GarGia. natural do Ceara.
Eugeni o de A.J.obo Moscozo, d® do D r . Pedro de -^.L.Moscozo; ci i-e .
Le.noel do K.Pontes Junior, f °  de outro; natural das Alagoas
Luiz J.de F.e u l ive ira ,  dQ de Luiz J.de França; natui'al da Parahyba
Bernardo L, de Mendonça, fQ de José I.de Mendonça; nat. de Alagoas.
João A.de Carra lh o , fs  de Ants.J.de S.Carvalho. nat. da Parahibe  ̂
nvelino i ldefonso de O.^zeredo, fß de Manoel I .de lí, Azeredo; R.G.Horte. 
I-aaeio Ç. de 8 .Ras te l ‘ fQ de J.Ç.de S.R a içe l ;  natural da Parahyba 
* * - - - fc de Floriamo C.de B r i t t o .Hat. lereQ.

fs de Fe l iz  C.de Albuquerque .nat. de PercS 
B r.José Z .de Carvalho, not. do 
fc de Manoel V.Barretto. nat. de 

Th on az C.de Gusmão, fs de Manoel P.de J. Lina, na ̂  .de Al atoas 
Felippe P.Habuco deAraujo. fs de ^i«ente P.P.de Araújo, nat.
Vicente 5 .Pere ira  Lemos, fs de Viaente H.de L.Duarte; nat. de 
i r  a »c . P.da C .Moreira., d® de Pedro AntQ.da C os ta. x'at. de 
Luiz Ants.de A. Juni or, fQ de outro natural de i ereQ.
Luiz L.Dias S iziões, fQ de Josê D.Simões; nat. de PercQ.
José de S .Reis, fs cio João de Souza Reis.nat.de rerc s .
João F.de A.Falcão Junior, de de outro, nat.de Perc&.
Bernardino de Senna Costa, fs  de Bernardino de S enno, nat.
Eduardo J .Gomes de Araujo, fQ de Ants.J.G.da Cruz, nat. de 
Carlos T homaz de Almeida, fs  do Dr. Jcsé V.de Almeida; nat _
Julio A.Vaz-^urado, do de Konorio F ie l  de S.V/' uredo; nat.de 
T homes F.do R.Muniz, f °  de Joaquim Muniz; natural de Alagoas 
Jur.iTO A.de S.Maia, fQ de Manoel J.líaie; natural de Alagoas.
Joaoim J.dos Reis Junior, fQ de outro; natural da^Bahia 
Eparninosdas B.de Mello, fQ de Francs .A.de v.Brandao. nat.da Parahyba 
Cândido A.da Hobrega fs de Francs.A.de M.Hobrega; nat.da Parahyba 
Luiz A,Pereira Franco, fQ- do ConsQ.Luiz A.Pereira Franc o. not. Bahia.
José L.F.da S i lva ,  fQ do Lr. José M.Ferreira da S ilva.Hat.Parahyba 
Manoel I .de Albuquerque Montenegro, fQ de Cândido de A.Montenegro.
José de c.M.Ribeiro ,  fo  ds C onsQ .Uuzebio de Q.C.M.da Camara.Rio Jamiero 
Estevão C.V.de AlLacerda, fQ do Comdor.Manoel C.de S.Lacerda,nat.xercs.
Ernesto A.da S.Preire ;  nat. de Pe rcQ. „ «.•
Carlos Emilio de A,Peixoto, dc de ■‘“’omingos J .P . Guimaraes .na . , itt-i <. nnuo 
Celso da C.MagaJEes, fQ de José M.da Cunha. nzt. do Mararhao 
Adelino dc S.Pint o fs de Ante. J. da Silva “ aturai da Parahyba 
Francs. Caracciol ode' -Freitas . f °  de AntQ.Roiz de r .  Junior, Ma t «Perc 0 . 
Domingos 0 Brs.-a Cavalcante. f  Q de Ants.R.Cavaocante. net. do Ceará, 
jjvlo Ro iz de Miranda, fQ de Francs X.Roiz de Miranda.nat. de PercQ. 
Joaquim G , Al c of orado, fQ de Joaquim P.G .Alcof orado; nai.doR.de Janeiro 
S8nu6l  T .Henriques , de ^anoel T »T «Henrique6 í nat «da aiahyba 
Ants. Pere ira  de Castro, fQ de Francs.p.de Castro, not.da Bahia.
S i lv io  V.da SmRamos, fQ de André R.R emeiro; nat. & Sergibe. c 
Frnacs .K.da Cunha, fo de José M da Cunha; nat.do Rio Grande do bui.
Caio L. da Cunha, f 6 de José L.da Gunha, nat. do Piauhy
Francs, B.Roiz S i lva, fo do senador Firmino R. S ilva ,  nat .Ri o de Janeiro 
Ottavio P .da Cunha, fs de pai incognito, nat.do R io de Janeiro._______

de PercQ.
*̂1 atooas. 

do R. Jane iro 
PercS.

5S anno. .
1 José L ,de M.V.de Drummond, fsdcO Lr.Ants.li.de Drummond.nat.de PercO^
2 capitão Arestides C.de Almeida, f® de David da F.Pinto, nat.-“-aranhao
3 Francs, de P.Lacerda de Almeida, fQ de FrancQ. de P.R.de Almeida. Perco,
4 Sergio H.D.dos Santos, fQ de João F.dos Santos. Hat.de PercQ.
5 Gaudino E.de Brito , fo do capitão FrancQ.A,de^Brito. nat.de j;ercQ.
6 Manoel D,F.Ferro, fQ de João F ,Ferro; nat.de Alagoas
7 Ants. E.de Aguiar, fQ de José de A.A.Barra Grande; nat.de ^lagoas.
8 José D.da C oste, fQ de Doningos J.da Costa. Hat. de Perc®.
9 Cândido A.X.de Erito d® do Lr .Caetano X.P.de Brito.nat.de PercQ.

10 Adolpho P.de B.P,Leon fQ de AntQ.C.P.3.P.Leon; natural de Pernambuco
11 Benigno M.L,Sieopira? fQ do coro-e l  João M.Ffccão S icopira; nat Alagoas
12 José L.L.Serra, fQ de José C.Dantas, nat. de Sergipe.
13 Ants. C.de Figueiredo, fQ de Manoel V.Dantas; nat.de Sergipe.



5.

14
15
16
17
18
19
20 
21
22
23

Joaquin M.v i e i r a  de Mello, fo.de ïïoaqdm Y .de Mello. not. ríe Percfi,
José A. Lima ffi de outro, 
José Z.de M.Uchoa, fQ de 
Manoel Q.da S i lva ,  fo de 
João Pedro de S.Pereira, 
Alexaadre R.doe A.Pi 1 os 
AntQ. J.de A.Pernambuco, 
Alconcio P.da Silva. f o

natural de Pernambuco 
Manoel J.de Mendonça. nat. de Alagoas. 
Josê-Q.da S ilya ;  nat.do Hio Grande do Norte, 
fo de FrancO.de S.Pereira "a t .  da Parahyba 

, fo de outro, not. de Percfi,
fQ do major Miguel J.de A.Percfi.nat. de Perco 

de Sebastião P.da Silya. nat. de Perco.

25
26

Thomaz P.de S.Barsil fQ do senador Th eme a Ponpeo Brasi l  natural Ceará. 
Porphiro de £.Fre ire ,  fa do coronel José de S.Freire; nat.de Se r g ip e . 
José de Arujo V.de Almeida, fo de Franco. J.de A .vianna; nat.de Perco. 
Franco. 11.da S.Garcia, ffi de Marçal G.da S i lve ira ,  nat.do Ceara. 
Xilderico A.de F . f fi de Anastacio A.de F.nat.deo Ceara.

28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60 
61 
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76

"nto
Lins

ffi de 
fo de 
de outro; 
José A.de 
Franco. J. 
fo do Dez

.B.de -“i^ueiredo nat. da Parahyba 
C .de Menezes, ant. de Alagoas 

nat.de Per nambuc o 
Gusmãio; nat. de Alagoas 
e 0.Campos nat. da Bahia.

Manoel de F.C . Garoez . nat. de Sergipeor

Hoaorio H.de F i^eiredc,
Manoel R .B.de Menezes,
João P.Lagos Junior, fo 
Ant®. A. de GUsmão, ffi de 
José de Campos, fo  de 
Martinho C.de. S.Gsr*ez,
João T.de Mello Cavalcante, fo de outro, nat.da Parahyba 
Emeliano G. de A .S ilva, ffi de Joaquim G.da Silya, nat. da Parahiba 
José Ant®. M.da C.Lima, ffi de Joaquim G.da Cunha Lima; nat.da Parahyba 
Agostinho M.Nogueira Penedo, ffi de Dr. Jeronymo M.N.Penedo; Minas Geraes 
Fiel V.T .Grengeiro, ffi de Francfi.V.de Caryalho, nat. da Parahyba 
Francisco da S.Saldanha, ffi de Joauim da S.Saldanha; nat. da Parahyba 
Gonçalo V.de Mello, ffi de Domingos V.de Mello, nat.de S-Â^ipe 
Pedro B.de Moraes Rego, ffi do coronel Pedro P.de Moraes ffig o. nat .marshal 
José Anestaci o da S.Guimarães, ffi de J r e  J.da S.Guimarães, nat.Percfi. 
JoaquimX.de L.M.Couto, ffi de Joaquim S.M.C outo; nat.de Percfi. 
Antfi.R.da S ilva Souza, ffi do capitão Antfi.R.da Silya Souza ; nat.Ceará. 
Alexandre R.da Barroso, ffi de Alexandre J.R oiz, natural do Ceará 
Aureliano de Campos, ffi de José J.de Ca*pos, nat. d o E . Sant o.
Camillo A.Silya, ffi de Camillo A.da Silva; natural ^da Eahia.
José B.F.Facò, ffi de Franco. B.F.Facô, nat.do Ceará.
Eugênio T.da S.^oates, ffi do capitão môr Jcaruim M. Fontes . nat. Sergipe 
Boeventura J.de Castro ffi de Custodio J.de Castro nat.do ^aranhão
Francfi, de P .L. O i t i g íea , ffi do Dr . manoel R .L.O it ic ica ,  nat. '“'‘lagoas 
Kelv id io C.de Aguiar, ffi de Raynuundo de Aguiar, natural do Piauhy 
Ulysses S.de Axauj o Batinge. do co coronel Manoel J .B a t inga,nat .Alagoas. 
João J.da S ilya  Sarmento, ffi de Bernardo José de Bilva, nat. da Parãhyb. 
Manoel M.M.Moraes, ffi de José AÄtß.M ,da S .Guimarães, nat. da Parahyba 
José F.Bobre Formiga? ffi de Galdino F . II,^ormiga; nat. da Parahyba 
Ernesto de C .Pires Lima do do coronel José Pires Lima, nat.do Marsiaão. 

José L.de C.Alcanfor ffi de João da C.Alcanfor, natural do C eará.
Gabilel C.P. ffi de outro, nature 1 da Bahia,
Pedro R.E.Baptists ffi de °esuino Baptista, nat.do Piauhy 
Joio V.de Mello, ffi de João de Mello. net. do Maranhão,
Theonio R.Britto, ffi do capitão de mer e guerra Theotonio Brtto. 
Feliciano Dias Prazeres, ffi de José Dias Prazeres, nat.de PercQ.
Joaquim Lisboa ffi de Cândido Lisboa, natural de Pernambuco 
Manoel de M.Barata, ffi de Maít0el Freire Barata, nat.do Pará
Remifcio de Faria O liveira, ffi do major Faria de Mello, nat.de Sergipe 
Daniel de Queiroz Lima dfi do coronel Alves Lima, nat. do C eará
Francfi. da S i lya  Porto,d® do Dr . Frcnc°,d8 Silva Por t o. nat. Alagoas
Lyndoro De Moraes Rego, ffi de Ludgero de Moraes Rego, nat.de x iauhy 
José ^angabeira, ffi de outro, natural da Bahia
Joaquim Moreira E.de O.Lima, ffi do Dr. Oliveira Lima; nat.de Percfi.
Graciliano A.C ,7/anderley, ffi de Luiz Pinto de Farias, nat.de Percfi,
José C.de Albuquerque Uchoa, ffi de Gaspar C.de A.Ucha, nat.de Percfi. 
Tertuliano C-.de S.Porutgal, fo de Joaquim de S ouza Portugal ;( RioJanei;
Eduardo P ires Ramos , dQ do Dr. Angelo F,Ramos, ^aturai da Bahia, 
Carlos F.de Araújo Costa, ffi de Francfi. Araujo osta, nat,do Piauhy 
Francfi. E.C.de Albuquerque ffi de Felippe C.de Albuquerque .nat «Parahyba 
T i  to Afitfi.de. C unha, ffi de Manoel Ant°.da Cunha, natural da Bahia.

etretar ia  da Faculda e de D ire i to  do Recife 18 de fibril de 1878

- .1.  / Ci Secretario, José Hoaorio Bezerra de Menezes.

-



Ulmo. e Exibo.S enr.

DIGITALIZADO PELO PROJETO

MEMÓRIA ACADÊMICA
FACULDADE DE DIREITO DO RECIFE

Tenho a honra de enyiar a V.Excie. os quatro mappas juntos das 

fa ltas dos Lentes, Professores e reais empregados desta Faculda 

de com relação aos proximos findos Mezes de Feyereiro e Março 

Deus ^uarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdadedelireito do Recife Abr i l  de 1872.

Hino. e Exmo.Sear.ConsC.João A.C.de Glire ira,

Ministro e Secretario de Estado dos Hegocios do Iraperio. tf'

%

%

0 Director V.le  Ceraara^ibe.

a - f é ~ ~ A  s f J

- A .



1

I l la o .  e Exmo.Sear.

3a Secção.

E* questão f iada, 
pois que já  f o i  
»orneado o P.Joaquim 
G.de Araújo Pro ies-  Abril de 1872. 
sor de Geographia 
e Historia do cur
so de preparatórios 
da Faculdade do Re
c i fe ,  do que se 
deo cojahecime üto 
ao Director em Av^. 
de 4 do corrente 
em solução do o f 
f i c i o  de Io de Fe
vereiro a que e l l e  
se refere. E ’ pro
varei que o D ire 
ctor esteja j á  de 
posse do d i to  Aviso.

Em 25 de Abril  de 1872.

Roto a V.Excia. se digne responder-me sobre o objecto 

do o f f i c i o ,  que t ive  a honra de d i r i g i r  a V.Excia.em 

data de 1^ de Fevereiro ultimo, relativamente ao con

curso da cadeira de Geographia,e Historia cujo proces

so se acha suspenso, e dependente da decisão de V.Excia. 

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de D ir e i t o  do Recife  8 de

Illmo. e Exão . Senr. Consô. João A.C.de O liveira ,

Llinistro e Secretario de Estado dos Negocios do Império

0 Director, V.de Camaragibe.

Netto Kachado. 
Visto. J.Jorge.



Ulmo. e Ex>os.Senr.

Tenho a honra de enviar a V.Excia. a V.Excia. o ito  

exemplares impressos de cada uma das theses e d isse r 

tações apresentadas e defendidas perante esta Faculda

de pelso Bahcareis José Aus£reeàsilo Roiz Lima, Pedro 

da Cunha Beltrão de Araújo Pere ira ,  José Avelino Gurcel 

do Amaral e João Augusto do Reto Barros, os quaes ten

da sido apprOYados receberam o tráo no dia 25 de Março 

proximo findo.

Deus ^uarde a V.Sxcia.

Secretaria da Faculdade de d i r e i t o  do Recife 12 de 

Abril de 1872.

Illmo. e Exmo.Senr ,C onss. João A.C.de O liveira,

Ministro e Secretario de Estado dos Ketocios do Império,

0 D ire c to r ,V.de Camara^ibe.



I l l s « ,  e Exro.Senr

Tendo vagado a substituição de Latim Francez e Inglez 
do Curso Preparatório, por ter sido nomeado Lente su
bst itu to  desta Faculdade o respectivo Professor Dou
tor Fra*co. Pinto Pessoa, e devendo ser posta a con
curso a refer ida substituição; rogo a V.Excia. que se 
digne declarar-me se devo mandar annuncias o concurso 
somente daquellas tres linguas ou se tambeo. deve fa 
zer parte da substituição de linguas a Nacional, cuja 
cadeira fo i  ultimav.erfce creada, e está funccionando.

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de Dire ito  do Recife  22 de 
Abril  de 187 2.

I I I c o .  e Exj»o.Senr.Cons2 . João A.C.de Oliveira, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Im
pério.

0 Director,
V.de Cariaragibe.

Segundo o art. 32 do Regulamente de 5 
de -Laio de 1856 ha 3 substitutos: I 

de linguas, I de Rhetorica de philosophia, 
e de h istoria  e de geographia, I de a r i th 
metic a e geometria.

Tendo sido creada ultimaante a cadeira de lingua 
Racional, é fora de duvida que o substituto das 
cadeiras de linguas, deve ser também substituto 
da de l in fcua Nacional, e portanto que o concurso 
deve versar também sobre a lingua portugueza.

Em 6 de Maio de 1872.

Netto ^achado.
De accord o.

J.J orge.



Ulmo. e Sx300.Sen r .

Tenho a honra de remetter a V.Sxcia. o o f f i c i o  de proposta da Con

gregação relativamente ao concurso, que acaba de te r  lugar para 

prenechinento da ultima vaga de Lente substituto, sendo o re íer ido  

o f f i c io  acompanhado da copia de todo o processo do mesmo concurso, 

dissertação em or ig ina l ,  e alguns exemplares das theses impresas.

Deus Guarde a V.Sxcia.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife 12 de Abril de I87a.

Ulmo. e Exmo. Senr .C ons° . João Alfredo Cori*ea de O liveira ,

Ministro e Secretario  de Sstado dos llegocios do Império.

0 Director, 

V.de Camaragibe.



I I I *o .  e Exmo.Senr.

( Reservado )

No ultimo concurso a que se procedeo nesta Faculdade para 

provimento da cadeira vaga de substituto, só se inscreveo 

o Dr. Graciliano de Paula Baptista, o qual na forma dos Es

tatutos fo i  arguido em suas theses pelos cinco lentes mais 

antigos.

Este candidato se apresenta em còncUAso pela 4a vez, ten

do sido sempre aprovado pela congregação, e proposto em 35 

logar. Apresentando-se agora só, f o i  unanimente apr ovado,e 

vai proposto pela Congregação.

Defende o bem as suas theses, e não se sahio mal das ou

tras provas, parecendo-me no caso de poder ser nomeado pelo 

Governo Imperial.

Deus Guarde a V.Excia. Recife  12 de Abril

de 187 2.

Ulmo. e Exmo.Sr.Dr. João Alfredo Corrêa de Oliveira, 

Ministro e Secretario de Estado dos ITegocios do Império.

0 Director, V.de Camaragibe.



3a Secção. Despacho Imperial.

Concurso para um logar de Lente Substituto da Faculdade de 

D ire ito  do Recife .

Para este concurso inscreverão-se os Drs. Antfi. Carneiro Antune Gui

marães. FrancC. P into Pessoa, José Joaquim Tavares Belfor^, e Gra- 

c i l iano de Paula Baptista. 0 28 e o 32 já  forao nomeados Lentes Su

bstitutos por Decretos de 21 de Dezembro do anno passado e por i s 

so não concorrerão; 0 io des is t io  do concurso, cano consta do te r 

mo de entrega das theses, e 0 ultimo, Dr. Paula Baptista, sendo 

approvado por unanimidade de votos, é proposto ao Governo Imperial 

pela Congregação da Faculdade para o logar de Lente ^ubstituto.

0 DireCtor da Faculdade não prestou as informações que são ex i 

gidas pelo art. S4 dos Estatutos vigentes, relativamente ás c i r 

cunstancias que oc correrão neste concurso, á maneira por que se 

houve 0 candidato durante as provas escriptas, á sua reputação l i t -  

teraria, á quaesquer outros t i tu lo s  de habilitação que possua e 

aos serviços que tenha prestado. Entretanto cumpre á Secção notar 

que quanto ás habi l i taçes  do concurrente, já  a D irec tor ia  da Facul

dade teve occasião de pr ocunciar-se nos dous últimos concursos, nos 

quaes tarou parte o Dr. Paula Baptista; declarando que si e l le  não 

é de in t e l l ig en c ia  vivaz, todavia tem instrucção su ff ic ien te  para 

desespenhar as funcções de Lente Substituto.

Dos papeis, que se achão juntos, re la t ivos  ao processo do u l

timo dos re fer idos  concursos, consta ic que 0 Dr. Paula Baptista, 

prestou relevantes serviços por occasião da inundação que houve 

na provincia de Pernambuco em 1869, 28 que por acto da Presidência 

da provincia do Ceará fo i  nomeado Promotor Publico da comarca da 

, Granja e* 23 de Julho de 1862, 38 que goza de subida reputação co

mo advogado na cidade do Recife,  em cujo exerc ic io  mostra in te l l i>

ge nci

i/ z 9 -

gencia, 48 que a sua Carta de Bacharel f o i  registrada no Tribunal

y

da Relação de Pernambuco em 17 de Dezembro de 1861.
A  ~* Estão juntas as theses do concurrente, a respectiva prova es. 

cripta, e copias das actas das sessões da Congregação, relativas 

ao concurso.

Em 24 de Abril de 1872, Netto Machado.
Vist 0. J . jo rg c . ■



Illmo. e Exmo.Senr.

T enho a honre de enriar a V.Excia. os doue nappas juntos das 

faltas dos Lentes, Professores e nais empregados desta Pacul- 

dade con relação aoproximo findo nez de Abril ,

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Paculda e de D ire i to  do Recife io de Maio 1872,

Hino. e Exrao.Senr.C onsO.João A.C.de O lire ira,

Ministro e Secretario  de Estado dos Negocios do Império.

O V.de Canarajibe.

í2 iS <  A



I I Imo. e Exmo.Senr.

Tenho a honra de enviar a V.Sxcia. a copia junta do edi

tal que mandei publicar communi cando estar posta a concur

so a substituição das cadeiras de Latim,Francez, In^lez 

e Portutuez do Curso Preparatório annexo a esta Faculdade, 

raja por t e r  sido ncaeado Lente desta Faculdade o respe

ctivo substituto Lr. Franca. Pinto Pessoa, na forma do 

disposto no art.  50 do Regulamento de cinco de Maio de

Secretaria da Faculdade de Dii’e i to  do Recife  27 de Maio

I l lno .e  Exíio . Senr.C ons a, João A.C.de O live ira ,

Ministro e Jâecretario de Estado dos Neçocios do Império.

185®.

Deus Guarde a V.Excia.

de 1872

0 Director,

V.de Csmara^ibe.



/iri

I I I 3 0 .  e Ex30.Senr.

Tenho a honra de r e «e t te r  a Y.Excia. os dous «appas juntos des 

fa l t a s  dos Pentes Professores e «a is  eapretados desta Faculdade 

«03 relação ao prodi30 findo iiez de Maio.

Deua Guarde a M.Excia.

Seeretaria deFaculdaé de Pireifco do Rec i fe ,  I c de Junho 1872

I I I 3 0 . e Exao.Sr.ConsO.João A.G.de Oliveira , Ministro e Secretario 

de l 3 perio de Estado dos ITegocios do l 3 perio .

0 Direetor, V.de Camarae.ibe.



Ulmo, e Exmo.Senr.

Tenho a honra de submetter á consideração de V.Fixcia. 

a copia junta da proposta apresentada em congregação 

pelo Dr. João C.Bandeira de Mello Filho, e approvada em 

sessão de 22 de Março proximo findo,

Deus Uuarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de -‘■'ireito do Recife  6 de Junho

de 1872.

Ulmo, e Exno.Senr.Consc. João A,C0rrêa de Oliveira, 

Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Império.

0 ^ i r e c t o r ,

. V,de Camaragibe,



Ulmo. e Exao.Senr.

Tenho a honra de remetter a V.Excia. oito exemplares 

impressos da l i s ta  geral dos alumnos matriculados nas 

aulas maiores desta Faculdade no presente anno lect ivo .

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de D ire ito  do Recife  18 de 

Junho de 1872.

I I la o .  e ExaiO.Senr .Consc. João A.C.de Oliveira ,

Einistro e Secretario de Estado dos Hegocios do Império.

0 Director,  V.de Camaragibe,



Copia. Sob proposta do Sr.Dr.Bandeira Filho r eso lveo-se que se

so l ic i tasse  do Governo Imperial uma modificação á primeira parte do 

a r t i t »  5Q do citado Decreto NO 4806 de 22 de Outubro de 1871, o qual 

prescrevendo a a lternat iva  das matérias do anno para a prova escripta 

e »  vez do sorteio dentre os pontos de todas as matérias, dá motivo a 

que as estudantes saibão a pr io r i  a matéria sobre que terão de escre

ver, applicando-se quasi que exclusivamente ao estudo desta, e proce

dendo pelo modo porque o fizeram nos exames do anno prximo findo isto 

é, não comparecendo no dia designado para exame, afim de poder caber- 

lhes a prova escripta na matéria a que mais se appl içaram.

C onfere.

0 Secretario, José H.B.de Menezes.



Ulmo. e Exno.Senr.

Tenho e honra de enviar a V .Excia. os dous mappas juntos 

das fa ltas dos Lentes, Professores e empregados desta Facul

dade com relação ao proximo findo mez de Junho.

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife is de Julho, 

de 1872.

I I  Imo. e Exmo. Senr-,C onsfi . João A.C.de Oliveira,

Kinistro e Secretario de Estado dos Eegocios do Império. '

0 Director, V.de Camara?ite.



3a Secção. Despacho de S.Excia.

0 Director da Faculdade de -^ireito do Recife subraette a^consideração 
de S.Excia. a proposta f e i t a  em Congregação pelo Dr. João Capistrano 
Bandeira de Hello  Filho para que se so l ic itasse do G, Impo r ia l  uma 
modificação á Ia parte do art. 52 do Decreto' i}2 4806 de 22 de Outubro 
de 1871, o qual, prescrevendo a a lternativa das matérias do anuo para 
a prova escripta, em vez de s or te io  dentre os pontos de todas as ma-̂ É 
teriás dá motibo’ a que os estudantes saibão a pri ori . a materia sobreB 
que terão de escrever, applicando-se quasi que exclusivamente ao es- ^  
tudo desta, e procedendo pelo modo porque o f  izerão nos exames do an
no passado’ is to  é, não comparecendo no dia designado para o exame 
afim de poder caber-lhes a prova escripta na materia a que mais se 
applicaram.

A Ia parte do art. citado dispõe o seguinte; " lía prova escr ipta o j 
o ponto que for t irado á sorte, de uma só das^mateiias do anno,a l t e r 
nadamente, pelo 12 estudante da turma, servirá para todos os da mes
ma turna'1. Parece que não ja  necessidade de a lte rar-se  o Decreto na 
parte r e la t iva  á disposição acima transcripta; basta, para obviar-se 
em grande parte o inconveniente contra o qual se reclama, determinar- 
se por Aviso aue o estudante que não f i z e r  exame no dia que lhe com
pete pela ordem da matricula, se ja obrigado não so a fazer acto^de- 
pois de chamados todos os estudantes do anno, conforme determinao os 
Estatutos, si for jus t i f icado  o não comparecimento; mas também a es
crever sobre o ponto que t i r a r  da urna, onde para esse íim devem ser 
lançados não pontos de uma só, mas de todas as matérias do anno,ex- 
cluidos somente os que já tenÇão sido tirados por outros ate então.

Deste modo e l le s  não deixacão de sc apresentar no dia que lhes com
pete pela ordem da matricula para serem examinados na matéria que 
tenhão melhor estudado, por que f  icão subordinados a escrever sobre 
um ponto de qualquer das matérias do anno, que lhes tovar por sorte.

Sm 25 de Julho de 1872. 
l íetto ^achado.

Parece-r.e attendive l  a representação da Congregação. 0 a lv i t re  sug- 
gerido no parecer supra creio que remedia o mal; mas eu ju lgar ia  me
lhor que não houvesse a elteração das matérias para as provas es- 
criptas.

F . A.Aguiar.



Illrao. e Exmo.Senr.

Não tendo o GovG. I*pe r i a l  resolvido sobre o provimento da 

cadeira de Lincua Nacional do ^urso Preparatório, annexo a es

ta Faculdade, roto a V.Excia. que se ditne declarar-ae, se de

vo mandar pol-a eu concurso, ou se independente deste, preten

de o Governo prevel-a.

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de Direito do Recife  26 de Acosto 1872.

I I Ia»o. e Exao.Senr.ConsQ.João A.C.de O live ira ,  

lüinistro e Secretario de Estado dos Kecocios do Imperic.

0 ^ irector, V.de Camarasibe .



Illsao. e Exmo.Seur.

Tenho a honra de communicar a V.Excia. que no dia 20 do corrente 

encerrou-se o prazo de quatro mezes marcado para a inscripção dos 

que pretendessem concorrer á substituição daB cadeiras de Rhetori- 

ca, Philosophia, Geographia e H is tor ia ,  que se acha vaga no Curso 

Preparatório, cnnexo a esta Faculdade, st-ndo que somente se inscre

ve» o Dr. José Soriano de Souza.

Convindo attender o que temos actualmente nas tres  substituições 

do Curso r reparator io , duas vagas, a de sciencias abragendo aquel- 

las quatro importantes matérias, e a de l in wuas, que cornprehende 

as quatro que se encinarn no mesmo Curso; parecendo-me alenr. disso 

que o exiguo vencimento de seiscentos mil re is  annuaes, marcado a 

cada substituto não é uma retribuição que p*ffsá.animar aos homens 

de lettras ao trabalho e contengencias de um concurso, depois de 

cujo resultado nem ao menns poderá o nomeado contar com a garantia 

do accesso a cathedratico, como acontece aos substitutos dá Facul

dade, a attendendc ainda a que o unic o inscripto- Dr.. José 3ori ano 

de Souza, é de reconhecida habil itação quer c i v i l ,  moral e r e l i g i 

osa, quer l i t t e r a r i a ,  sendo que esta a tem'elle grangeado péla pu

blicação de diversas obras e ultimamente na regencia da cadeira de 

lingua nacional do Curso Preparatório, para a qual í oi noaado in- 

terinaaente por esta D irectoria desde Maio do anno passado; enten

do que o Governo Imperial em v is ta  de taes considerações poderá, 

vantajosaaente para o ensino, prover aquelle Dr. na substituição 

das referidas cadeiras.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  d<* Recife 26 de Agosto 1872.

Deus ^uarde a V.Excia.

Ulmo. e Exrr.o.Sr. Cons®. João A.C.de Oliveira,

Ministro e Secretario de Estad°dos Eegocios do Império,

0 Director, V.de Cemaragibe.



3a Secção. Despacho de S.Excia.

O Director da Faculdade de D ire ito  do Recife cemmunica que para o 

concurso ao 1 ogar de Professor ‘“‘ubstituto das cadeiras de Rhetori- 

ca, Philosophia, Geographia e H is tor ia ,  que se acha vaga nas aulas 

preparatórias annexas á mesnia Faculdade, sú se inscreve o o Dr. José 

Soriano de Soura.

Dis o mesmo ^ i r e c t * rq u e  sendo muito d i f f i c i l ,  á v is ta  dos exi- 

£uos vencimentos de taes logares, que homens de le t ras  se apresen

tem e^. concurso para o provimento dos mesmos, serr. garantia de ac - 

cesso, e attendendo a que o unico candidato inscr ipto  é de reconhe

cida habilitação, ccnio se acha demonstrado já  pela publicação de 

diversas obras, já  pela regencia da cadeira de lingua nac i onai> pa

ra a qual f o i  nomeado interinamente pela D irectoria da Faculdade 

em Ziaio do anno passado, parece-lhe que e l le  está no caso de ser 

nomeado independenteraente de exame,

0 Dr. Soriano, não tendo sido em tempo algum approvado em con

curso para o lo^ar de Substituto das cadeiras Rh et ari ca, Philoso- 

phia, Gesgraphia e Historia, não pode ser nomeado i  v is ta  dos ar

tigos 30, ultima parte, e 70 do Regulamento de 5 de Maio de 1856, 

os quaes dispõem o seguinte:

Artigo 35." O provimento dos Substitutos será f e i t o  pela forma 

determinada no art. aàtecedente . "

Art. 20." Os Professores destas aulas ( píeparat orias ) serão 

nomeados pelo Governo Imperial, sobre proposta de uma commissão 

de exames, presidida pelo Director.

" Esta proposta será f e i t a  depois da approvação dos candidatos 

em concurso."

Art. 20 " guando no concurso se apresentar só um pretendente já 

approvado, poderá este sem noro exame ser apresentado ao Governo."

Cumpre pois que o Dr. Soriano, que se acha inscr ipto, seja exa-

■=>
minado.

Em 5, de Setempro de 1872.
Hett0 ^achado.



Iilno. e Exno.Senr.

Tenho a honre de enriar a V.Excia. os doue nappas juntos das f a l 

tas dos len tes ,  e Professores e mais eiiprejados desta Faculdade 

com relação ao prcxino findo nez de AÊOsto.

Eeus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife 2 de Setenbro de 1872

Hino. e Ex c.Senr.C onso. Joãc A.C.de Olireira, Ministro è Secreta

r i o  de Estado dos Rejocios do Inperio.

0 Director, V.de Carnaragihe.



I I I * o .  e Exsao.Senr.

Tenho a honra de enviar a V.Excia. a copia junta do 

ed ita l  que mandei publicar communicando estar posta a 

concurso a cadeira de graamatica e lingua nacional 

do curso de preparatórios annexo a esta Faculdade, va

ga por ter pedido a sua exoneração o respectivo pro

fessor, na f  or»a do disposto no art.  50 do regulamen

to de 5 de i*aio de 1856,,

Deus Guarde a ^'.Excia.

Secretaria da Faculdade de ^ i r e i to  do Recife 23 de 

Setembro de IB72.

IILao. e Ex»o,Senr.c onsO.João A.^.de Oliveira, 

Ministro e Secretario de Estado dos Uegocios do Impé

r io .

0 ^ irec to r ,  V.de Camaragibe.



Ulmo. e Exmo.Senr.

Tenho a honra de enviar a V .Excia, os dous mappas juntos 

das fa l tas  dos Lentes, Professores e «a is  eispregad os desta 

Faculdade, com relação ao proximo findo mez de Setembro. 

Deus Guarde aV.Excia.

Secretaria da Faculdade deDireito do Recife I® de Outubro

de 1872.

Ulmo. e Exao.Senr .C omso. João A,c .de Oliveira,

Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Império,

0 Director V.de Camaregibe.



I I Im o . e Exmo.Senr.

Accus® o recebimento do Aviso de 16 do proximo passado,no qual 

V.Excia. em resposta ao meo o f f i c i o  de 26 de Acosto declara que 

® Dr. José Soriano de Souza, único inscripto para a substitui

ção das cadeiras de uhetorica, Phil osophie., Geographia e H is to 

r ia ,  não pode ser nella provido independente do exame prescripto 

r.o art. 30 do Regulamento.

Bem que não ignorasse a disposição do art.  30 do Regulamen

to, entendi que poderia apresentar ao Governo Imperial o Dr.So- 

riawo de Souza como pessoa assás habilitada, e nas condicçces de 

poder obter o provimento naquella substituição, independente de 

exame; não só por que em idênticas circunstancias fo i  provido o 

Dr. Franco. P into Pessoa, na substituição de linguas que actual- 

rnente deixou por ter rido nomeado Lente da Faculdade, corno por 

que não estando os professores isentos de exame quando se pro

põem a cethedratic o; parece o-ree não haver inc onreniente, em aris

ta da nctual de f ic iênc ia  de pessoas assás habilitadas para o ma

g is té r io  secundário, aproveitar o Governo équelle que se apre

sentasse em melhores condicçoes.

Entretanto passarei a cumprir as ordens de V.Excia.mandando 

proceder cu exame de oue f a l i a  o supra citad*Aviso.

Secretaria da Faculdade de ^ i r e i t o  do Recife 2 de Outubro 1872.

Illmc. e Exrno.Sr ,C onr>0 . João A.C.de Oliveira,

Minietr* e Secretario de Estado dos i-egocios do Império.

Deus ^uarde a V.Excia.

O Director,  V.de Carcarafcibe



3e Secção. Despacho de S.Excia.

fitr Aviso de 6 de Setembro ultimo bc declarou ao B irector  da Fa

culdade de D ire i to  do Recife que, nao podendo o Dr. José Socian® 

de Souza ser nomeado independentemente de concurso Professor Subs

t i tu to  das cadeiras de Rhetor ica . íh i l  os cphia, Geocraphia e Histor ia  

das aulas preparatórias, á Tista do disposto no art.  3® do Regula 

ne nt® de 5 de Leio de 1856, deria o re fe r ido  candidato suje itar-se 

ao respectiro exame.

f

O *>»

Hb o f f i c io  que está junto responde o Director;

" Dera que não ignorasse e disposição do art. 3® do Regulamento, en

tendi que poderia apresentar ao Governo Imperial o Dr.Jose S oriano 

de Souza como pessoa assáz habilitada; e nas condições de poder ob

ter o provimento naquella substituição, independente de exame; não 

sè por que em idênticas circunstancias f o i  provido o Dr. Franc®. 

Pinto Pessoa na substituição de linguas que actualmente deixou por 

ter sido nomeado Lente da Paculdade, como porque nao estando os pro

fessores isentos de exame quando se propoem a Cathedraticos; pere- 

ceru-me não haver inconveniente, em v is ta  da actual de f ic iênc ia  

de pessoas assaz habilitadas para o magistério secundário, aprovei

tar c Governo aquelle que se apresentasse em melhores condições.

"Entretanto passarei a cumprir as ordens de V.Excia. mandando 

proceder ao exame de que fa l ia  o supracitado Av iso ." .

A* Secção cumpre informar que o precedente á que se refere  o Di

rector e que consta dos papeis juntos, não é motivo para que se dei

xe de cumprir a disposição do Refulameito. Hera o ecto seria  j u s t i f i 

cado pela consideração de que o Substituto f i c a  su je i to  á concurso 

para passar a cathedratic o; pois que no mesmo caso etão os Cpposi- 

»tores des Faculdades de Medecina, e nenhum delles ainda f o i  nomea

do independentemente de concurso, embora algumas vezes ze tenha 

inscripto ura só.
/ 1 i /p

/  • Parece que se pode responder ao Uirector que se f i c a  inteirado

^ d e  que mandou proceder ao exame.
/ / A

Em 16 de Outubro de 1872.

Hetto Lachado.
Visto.

J.Jorje.



Ulmo. e Ex.T.o.Senr.

para o concurso a substituição de l i n fcuas, que se a

cha vaga no Curso Preparatório annexo a esta FacuMa- 

de. Não comparecendo para tomar parte no concurso 

senão alumno desta Faculdade Albino Gonçalves Meira 

de Vasconcellos, o qual já  havia sido approyado no 

exame de capacidade a que se submetteo, na forma dos 

arts 55 e 56 do Regulamento das auias preparatórias, 

entendo que, de concormidade cín o art.  70 do mesmo

0 exame em que f o i  Tenho a honra de cQmmunicar a V.Excia. que no dia 27 
approyado o candi- __
dato é de que tra- do passado encerrou-se a inscripção que fora aberta 
tam os a r ts .55 e 
56 do Regt2.de 5
de Maio de 1856, 

habilitou-o para 
ser advittido â 
inscripoao,e na
da mais.

Hão he a essa 
approyação que se 
refere  o art. 2 Ô 
e sim á approra
ção ea concurso. 
como fo i  r eso lv i 
do no caso do P.
Franc2.de P.Roiz, 
único candidato 
para o preenchimen
to da cadeira de Regulamento, o re fe r ido  candidato está no caso de 
Francez da Faculdade d
de Direito de S. ser apresentado ao Governo Imperial, independente de 
Paulo. ( Aviso 
junto por copia, 
de 26 de Junho 
PP 2 ») _
lias nao podendo 

haver concurso, 
por fa l ta  de con- 
currentes,parece 
que o candidato 
deve sujeitar-se 
a exame para o prb-
rimente da cadeira, Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife 26 de 
como se providenciou 
á respeito do c i ta -  Outubro de 1872. 
do P.Rodrigues.

S.E, resolverá o 
que for mais conve
niente. ' 11 la o. e Exmo.Senr .ConsO, João A.C.de Oliveira,
3a Secção em 6

de 9-bro de 1872. Ministro e Secretario de Estado dos líegocios do Im- 

J.B. Calogeras. perio.

novo exame; e neste intuito subr.etto á consideração 

de V.Excia. os papeis re la t ivos  aquelle exame, cum

prindo-me accrescentar que o apresentado é moço in 

t e l l i g e n t e ,pobre e de excellente conducta.

Deus Uuarde aV.Excia.

de accordo. 
J.Jorge.

0 ^ irec tor ,  v .de Camaragibe,



/ / 7

I I Im o . e Exiao.Senr.

Tenho a honra de errriar aV.Excia. os dous mappas juntos das 

faltas dos Lentes, Professores e Mais eMprefados desta Facul 

dade re la t iros  ao Mez de ITorerebro proxino passado.

Deus Guarde a V.Excia.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife 3 de Dezeitbro

de 1872.

t

I I I mo. e Exnto. Se nr. ConsQ . João A.C.de Gliveirs,

Kinistro e Secretario  de Estado dos Kegocios do iMperio.

0 L irector 7. de 0aitararajibe .



111*0. e jkXüio.Scnr.

Tenho a honra de c«mnunicar a V.Excia. que tendo-se concluí

do todos os actos da Faculdade e exames preparat ori os ,re- 

solveo a Congregação em sessão de 27 do passado, de con

formidade coa o art. 51 dos Estatutos, dar por encerrados 

os trabalhos lec t ivos  deste anno.

Sa tesaa sessão foram ministradas as inforsaçes jun

tas que submetto a consideração de V.Excia. sobre o apro

veitamento e couducta dos estudantes que concluiram o cur

so ac adesão o.

Secretaria da Faculdade de D ire i to  do Recife  12 de Dezem

bro de 1872.

Ulmo. e Exmo. Senr .C onse. João A.Corrêa de Oliveira , 

Ministro e Secretario de Estado dos Degocias do Império.

Deus Guarde a V.Excia.

0 Director, 

V.de Camara^ibe.

/ ?

4



v/

V I I I k o . e ixsio.S enr

• I
I

Tenho a honra de resaetter a V.Excia. a copia junta 

do Ed ita l  que ma*dei publicar coninunicando estar no-

rajcente posta a concurso a substituição das cadeiras
•  *#

- de P h i l osophia, Geoíraphia e Historia e Rhetorica e 

Poética do Curso Preparatório, uunexo a esta Facul

dade , raça por ter sido nosr.eado PVoíessor cathedra
'

t ico  o respectivo substituto Bach , Joaquim G,d

de Araújo, na í  oraa do disposto n ãO do Regula

mento de 5 de Maio de 1856, * '

Secretaria  da Faculdade de D ire ito  do Recife  26 de
\ . '

Dezeisbro de 1872.

I I I jdo. e Exr-i o.Senr .C oüsQ. João A,Corrêa de Oliveira, 

Miüistro e Secretario de Estado dos iie^ocios do Impe-

Deus Guarde a V . ixc ia

r i  o

■

0 Director interino,

Dr. Fr a sc s. de Paula Daptista



L is ta  dos Estudantes que concluiram o curso acadêmico em 1672 

«on as notas re la t iva s  ao aproveitamento e conducta de cada um na 

conformidade do art igo  138 dos Estatutos.

Homes. Aproveita-
me nt o Conducta

I José Lometino de l í . Vasconcellos de Drummond. Regular. Boa

2 Major Aristides Cezar de Almeida. Mais que regular. I I

3 Franco, de P.Lacerda de Almeida. I I I I

4 Sergio Hygino Dias dos S antos. Regular. I I

5 Gaudino Eudacio de Brito. I I I I

6 Antoui oElias de Aguiar. I I I I

7 Manoel Duarte Ferre ira  Ferro. It 0 ptima

8 José Domingos da Costa. II Boa

9 Cândido A.Xavier de Brito . Pouc 0 II

10 Adolpno Pere ira de B.Ponce de Leon Retoulc$ II

I I Benigno Marinho Lins Secopira. I t n

12 Ante. Corrêa de i-i wueiredo I I I I

13 Joaquim ^anoel V ie i ra  de Mello, I I I I

14 José Aires Lima Junior. I I : f t

15 José Zeferino de Mendonça Uchoa I I i t

16 Manoel Q,uintiliano dr Silva, Mais que regular. II

17 João Pedro de S á Pereira, Pouco

18 Alexandre Roiz dos Anjos Filho. I I I f

19 Ante, José de A.PercQ. Regular. II

20 Arcancio Pere ira  da Silva. P ouc 0 M

21 Thomaz P.de S .3 raz i l  Filho. Regular II

22 Porphiro de Souza Fre ire. I I I I

23 José deAlÁiUf, o V.de Almeida. I I I I

24 Franco. Marçal da S.Garcia. II II

25 Xilder ieo Araripe de Faria. Mais que regular. "

26 Honorio Horacio de Fi^uieredo. I I II

27 Manoel R.Barreto de Menezes. I I II

28 João Pereira Lagos Junior, Distincto, I I

29 José de Qliveira  Campos. II II

30 Martinho C,df S i ly e i ra  Garcez. liais que regular.



2.
31 J os o Tayares de Mello Caralcante.

32 S i i l i a n o  G.de Andrade e Silya.

33 José A.liaria da Cunha Lima.

34 Agostinho Maximo lïoguiera Penido

35 P ie i  V.Torres Grangeiro.

36 FrancQ. da S.Saldanha.

37 Goaçalo Vie ira  de Mello.

38 Pedro Baptiste de Moraes Rego.

39 José Anastacio da S i ly a  Guimarães.

40 Joaquim Xavier de L ,Miranda Couto.

41 Antö . R .da Silya e Souza.

42 Alexandre Roiz Barroso.

43 Aureli ano de Campos.

44 Camillo Accioly S i lva .

45 José ^athazar Ferre ira  Facô

46 Bugenio Telles da S i l v e i r a  Fontes. 

47 Boaventura J.de Castro.

48 Franc«?, de F .Leite O it ic ica

49 Helc id io Clementino de Aguiar,

50 Ulysses Segismândo de A.Batijiga

51 João J. da Silya Sarmento.

52 Manoel Maria Marques Kariz

53 José F.Sobre F orraiga.

54 Ernesto de C.Pires Lima.

55 José Leonillo da Cunha Alcaafor

56 Gabriel Gomes Pereira.

57 Pedro Regalado Epifaaio  -^aptista.

58 João v ianna de Mello.

59 Theotonio Raymundo de B r i t to .

60 Fel ic iano E.^ias Prazeres.

61 Joaquim Cândido Ferre ira  Lisboa.

62 Manoel de Mello Cardozo Barata.

63 Remifcio S.de Faria O liveira . 

Daniel Alves de Queiroz Lima

Regular .  Boa

Mais que r e g u la r .  " 

Regu lar .  "

Pouco "

Regular. "

Pouco "

" . "

Regular. "

Mais que r e g u la r .  "

D is t i n e t o  "

Regu lar .  "

Fez aeto mais não tomou gráo

Mais que r e g u la r .  "

Regular. "

Dis t ine  t o. 

Mais que regu la r .

ti

Regu la r .

P ouc o

R egu la r . 

D i s t in c t o .  

Pouc o

Mais que regu la r .  " 

Regu lar .  "

Pouco "

64 Regular



3. Aproveitamento Conduct a

65 Francs. J.da Silva Porto.

66 Lyndoro Augusto de Moraes Rego.

67 José Germano Mangabeira.

68 Joaquim Moreira de B,Olive i ra  Lima.

69 Graciliano A.Cezar 7/anderley

70 José C.de Albuquerque UchSa.

71 Tertuliano G.de Souza Portugal.

72 Eduardo PfLres Ramos.

73 Carlos Francs. de Araujo Costa.

74 Francs.Bezerra C.de Albuquerque .

75 T ito  AntQ.jda Cunha.

Pouco Boa

Regular. "

n n

Mais que regular. ”

Pouco "

h n

Mais que regular. "

Regular. "

n 11

P ouc o. "

Regular. Má.

Secretaria da Faculdade de D ire ito  do Recife 12 de Dezembro

de 1872,

0 Secreta-rio,

José H.B.de -^enezes.


